
LEI ORGANICA DO HUNIC1PIO DE QUINTA DO SOL 

P R E A H B U L O 

Nós Vereadores da Câmara Municipal de Quinta do Sol, 
representantes do povo de nosso Municlpio, na plenitude do 
Estado Democrático, seguindo os princTpios da Carta Magna da 
Nação e da Constituição do Estado do Paraná, promulyamos, sob 
a proteção de Deus, a seguinte lei Orgânica. 

DA 

TITULO 
ORGANlZAÇAO DO 

CAPITULO 
DOS PRINClPIOS 

KUNICIPIO 
I 

GERAIS 

, Art. lQ - O MunicTpio de Quinta do Sol, entidade 
.c~mponente da RepÚblica Federativa do Brasil, é dotado de au
tonomia polTtica administrativa, financeira e legislativa, 
nos termos da Constituição Federal, da Constituição do Estado 

.. do Paraná e desta lei Orgânica, objetivando, na área de seu 
território, construir uma sociedade-livTe, justa e solidária. 

Parágrafo Único - Todo o Poder do MuniCÍpio emana do 
povo de Quinta do Sol, que exerce por meio de representantes 
eleitos diretamente. 

Art. 2Q- São Poderes do Municlpio, independentes e 
harmônicos entre si, o legislativo e o Executivo. 

Parágrafo Único - Os Poderes Municipais serão exer
cidos pela prática da democracia representativa em consonân
cia com a democracia participativa. 

Art. 3Q- Constituem objetivos fundamentais do Muni
clpio de Quinta do Sol, como ente integrante da RepÚblica Fe
derativa do Brasil: 

I - promover o bem-estar de todos os Quintassolenses 
sem preconceitos de origem, raça, sexo, côr, idade e qualquer 
outras formas de discriminação; 

I I - Erradicar, com a participação da União e do Es
tado do Paraná, a pobreza e a marginalização e reduzir as de
sigualdades sociais, em sua área territorial. 

Art. 4Q - O municÍpio de Quinta do Sol integra a di
visão administrativa do Estado do Paraná. 

Art. 5º- São simbolos do MunicÍpio o brasão, a ban
deira e o hino, expressÕes de sua cultura e de sua história. 
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CAPITULO I I 

DA DIVIsAO POLlTICO-AOHINISTRATIVA 

Art. 6Q- A cidade de Quinta do Sol, é sede do Muni-
~ . 

ClpiO. 

Parágrafo Único - Lei complementar fixará a divisão 
administrativa urbana e as formas de como promovê-la. 

Art. ]Q - O municlpio é dividido em distritos, obje
tivando a descentralização do poder e a desconcentração dos 
serviços pÚblicos. 

§ lQ - A criação, a qrganização e a supressão de 
distritos efetivadas por lei Municipal, observada a Legisla
ção Estadual, dependerão de consulta prévia, mediante ple
biscito, as populações diretamente interessadas. 

§ 2Q - Os distritos serão geridos por um administra
dor distrital, com a cooperação de um conselho distrital, na 
forma da lei • 

§ JQ- O disposto nos parágrafos anteriores apli
ca-se ao distrito da sede, no que couber. 

CAP1TULO 111 

DA POL1TICA DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL 

Art. 8Q- A polÍtica de desenvolvimento municipal 
tem por objetivos: 

I - assegurar a todos os Quintassolenses: 
a) existência digna; 
b) bem-estar e justiça sociais. 

I I - priorizar o primado do trabalho; 
I I I - cooperar com a União e o Estado e consorciar-se 

a outros municÍpios, na realização de metas de interesse da 
coletividade; 

IV - promover, de forma integrada, o desenvolvimento 
social e econômico: 

V- realizar plano, programas e projetos de interes
ses dos segmentos marginalizados da sociedade. 
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CAPITUlO IV 

DAS COKPETtNCIAS 

SEÇAo 

DAS COMPETtNCIAS PRIVATIVAS 

Art. 9Q - Compete ao Hunicfpio: 
I - legislar sobre assunto de interesse local espe-

cialmente sobre: 
a) planejamento municipal, _compreendendo: 
1 - plano diretor e legislação correlata; 
2- plano plurianual; 
3 - lei de diretrizes orçamentárias; 
4- orçamento anual. 
b) instituição e arrecadação de tributos de sua com

petência e aplicação de suas rendas; 
c) criação, organização e supressão de distritos nos 

tennos do artigo ]Q desta Lei Orgânica; 
d) organização e prestação, diretamente ou sob regi

me de concessão ou permissão, dos serviços pÚblicos de inte
resse )Qcal, incluído o de transporte coletivo, que tem cara
ter essencial, estabelecendo: 

1 - o regime das empresas concessionárias e permis
sionárias de serviços pÚblicos, o carater especial de seu 
contrato e de sua prorrogação, bem como as condiçÕes de cadu
cidade fiscalização e rescisão da concessão ou permissão; 

2 - os direitos dos usuários; 
3 as obrigações das concessionárias e das permis-

sionárias; 
4 - polftica tarifária justa; 
5 - obrigação de manter serviço adequado. 
e) poder de polftica administrativa, notadamente em 

matéria de saúde e higiene pÚblica, construção~ transito, 
tráfego, logradouros pÚblicos e horário de funcionamento de 
estabelecimentos comerciais, industriais e de prestação de 
serviços; 

f) regime jurldico Único de seus servidores; 
g) organização de seu governo e administração; 
h) administração, utilização e alienação de seus 

bens; 
i) fiscalização da administração pÚblica, mediante 

controle externo, controle interno e controle popular; 
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j) proteção aos locais de culto e a suas liturgias; 
1) locais abertos ao pÚblico para reuniÕes; 
m) instituição da guarda municipal destinada exclu

sivamente à proteção dos bens, serviços e instalaçÕes do Hu-
• 'C • 

nJCiptO; 

n) prestação pelos Órgãos pÚblicos municipais de in
formações de interesse coletivo ou particular solicitadas por 
qualquer cidadão; 

o) direito de petição aos Poderes PÚblicos Munici
pais e obtenção de certidÕes em repartições pÚblicas munici-
pais; 

p) participação dos trabalhadores e empregados nos 
colegiados dos Órgãos pÚblicos municipais em que seus inte
resses profissionais sejam objeto de discussão e deliberação; 

q) manifestação de soberania popular, através do 
plebiscito, referendo e iniciativa popular; 

r) remuneração dos servidores pÚblicos municipais; 
s) administração pÚblica municipal, notadamente so-

bre: 
1 -cargos, empregos e funçÕes pÚblicas da adminis

tração pÚblica direta, indireta ou fundacional; 
2- criação de empresa pÚblica, sociedade de econo

mia mista, autarquias ou fundação; 
3- publicidade dos atos, programas, obras, serviços 

e campanhas dos Órgãos pÚblicos, com caráter educativo, in
formativo ou de orientação social; 

4- reclamações relativas aos serviços pÚblicos; 
5- prazos de prescrição para os ilfcitos praticados 

po~ qualquer agente, servidor ou não, que causem prejulzo ou 
erario; 

6- servidores pÚblicos municipais. 
t) processo legislativo municipal; 
u) estlmulo ao cooperativismo e outras formas de as

sociativismo; 
v) tratamento favorecido para as empresas brasilei

ras de capital nacional de pequeno porte, localizadas na área 
territorial do município; 

renda; 

x) questão da famflia, especialmente, sobre: 
1- livre exercTcio do planejamento familiar; 
2- orientação psicossocial às famflias de baixa 
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3 - garantia dos direitos fundamentais à criança, ao 
adolecente e ao idoso; 

e dos edi
de trans

pessoas 

4 - normas de construção dos logradouros 
ficios de uso pÚblico e de fabricação de vefcutos 
porte coletivo, a fim de garantir acesso adequado as 
portadoras de deficiências; 

z) política de desenvolvimento municipal, nos termos 
do artigo 8Q desta Lei Orgânica. 

11 -·manter, com a cooperação 
Untão e do Estado do Paraná, programa 

técnica e financeira da 
de educação pré-escolar 

e de ensino fundamental; · 
111 -prestar, com a cooperação técnica e financeira 

da Un i ão , e do Esta do do Paraná~ servi ço,s de atendJmen to à 
saúde da população; 

IV - promover a proteçao do patrimônio htstóri
co-cu1tural local e estadual; 

lazer; 
V - promover atividades culturais, desportivas e de 

VI - promover os seguintes serviços: 
a) mercado municipal, feiras e matadouros; 
b) construção e conservação de estradas municipais; 
c) iluminação pÚblica. 

VIl- executar obras pÚblicas; 
VIII- conceder licença para: 

a) localização, instalação e funcionamento de esta
belecimentos comerciais, industriais e de prestação de servi-
ços; 

b) publicidade em geral; 
c) promoção de jogos, espetáculos e divertimentos 

púb 1 icos; 
d) atividade de comercio eventual ou ambulante; 
e) serviço de táxis. 

IX- cassar licença que haja concedido a estabeleci
mento que tenha atuação prejudicial à saÚde, à higiene, ao 
sossego ou à segurança pÚblica; 

X - adquirir bens, inclusive por desapropriação; 
XI - fomentar atividades econômicas, com prioridade 

para os pequenos empreendimentos, incluÍda a atividade arte
sana I; 

X1 I - promover iniciativa e atos que assegur.eJil a p le
nitude de sua autonomia constitucionalmente assegurada. 
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SEÇAo 11 

DAS COHPETtNC IAS COHUKS 

Art. lOQ - ~ competência do MunicÍpio de Quinta 
do Sol, em conjunto com a União e o Estado do Paraná: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e 
das instituiçÕes democráticas e conservar o patrimõnio pÚbli-
co; 

11 -cuidar da saúde e assistência pÚblica de Quinta 
do Sol, da proteção das pessoas portadoras de deficiência; 

li I -proteger os documentos, as obras e outros bens 
de valor histórico, artlstico e cultural, os monumentos, as 
paisagens naturais notáveis e os sitios arqueolÓgicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracteri
zação de obras de arte e de outros bens de valor histórico, 
artlstico ou cultural; 

V- proporcionar os meios de acesso à c,ulturay à 
educação e à ciência; 

VI - proteger o meio-ambiente e combater a poluição 
em qualquer de suas formas; 

VI I - preservar as florestas, a fauna e a flora; 
VIl I -fomentar a produção agropecuária e organizar o 

abastecimento alimentar; 
IX - promover programas de construção de moradias e a 

melhoria das condiçÕes habitacionais e de saneamento básico; 
X- registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões 

de direitos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e 
minerais em seu territÓrio; 

XI - estabelecer e implantar polltica de educação pa
ra a segurança do trânsito; 

X I I - rea 1 i za r: 
a) serviços de assistência social, com a participa

çao da população; 
b) atividades de defesa civil. 

XII I -combater as causas da pobreza e os fatores de 
marginalização, promovendo a integração social dos setores 
desfavorecidos. 

Parágrafo Único - As metas relacionadas nos incisos 
do caput deste artigo constituirão prioridades permanentes do 
planejamento municipal. 
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SfçAo 111 

DAS COHPETI!NC IAS SUPl.EftDilARES 

Art. llQ- Compete, ainda. ao Huniclpio suplementar 
a legislação federal e a estadual, visando ao exercTcio de 
sua autonomia e à consecução do interesse local, especialmen
te sobre: 

r - promoção do ordenamento territorial, mediante 
planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupaçao 
do solo, a par de outras limitações urbanísticas gerais, ob
servadas as diretrizes do pIano diretor; 

11 -sistema municipal de eaucação; 
111 - licitação e contratação, em todas as modalida

des, para a administração pÚblica direta, indireta e funda
dona I; 

IV - defesa e preservação do meio-ambiente e conser
vaçao do solo; 

V - combate a todas as formas de poluição ambiental; 
VI - uso e armazenamento de agrotóxicos; 

Vfl -defesa do consumidor; 
VIII -proteção ao patrimônio histórico, cultural, ar

tfstico, turfstico e paisaglstico; 
I X - segu r idade soe i a I • 

SfÇAo IV 

DAS VEDAÇOES 

Art. 122 - E vedado ao Huniclpio: 
f -estabelecer cultos religiosos ou igrejas, sub

vencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com 
eles ou seus representantes relações de dependência ou alian
ça, ressalvada, na forma da lei municipal, a colaboração de 
interesse pÚbJ i co; 

11 - recusar fé aos documentos pÚblicos; 
flf - criar distinções entre brasileiros ou preferên

cias entre s 1; 
IV'- dar nome de pessoa viva a prÓprios e logradouros 

pÚblicos municipais, bem como alterar-lhes a denominação sem 
COAsultas prévias à população interessada, na forma da lei; 

V - exigir ou aumentar tributo sem que a lei o esta-
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VI - instituir tratamento desigual entre contribuin· 
tes que se encontrem em situação equivalente; 

Vtl -cobrar tributos: 
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes d< 

inlcio da vigência da lei que os houver lnstituldo ou aumen· 
tado; 

.b} no mesmo exerclcio financeiro em que haja sid< 
publicada a lei que os instituiu ou aumentou. 

+1 VIII -utilizar tributo com efeito de confisco; 
IX - instituir imposto sobre: 
a) patrimônio, renda ou serviço federal ou estadual; 
b) templos de qualquer culto; 
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos poll

ticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos 
trabalhadores, das instituiçÕes de educação e de assistência 
social sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 

d)_livros, jornais, periÓdicos e o papel destinado à 
sua impressao. 

X - contratar com pessoa jurÍdica em débito com o 
sistema de seguridade social e prestar-lhe beneficios ou in
centivos fiscais. 

TlTULO 11 

DA ORGANIZAÇAO DOS PODERES 

CAP1TULO 
DO PODER LEGISLATIVO 

SEÇAo I 

DISPOSIÇ6ES GERAIS 

Art. 132- O poder Legislativo é exercido pela câma
ra Municipal de Quinta do Sol. 

Parágrafo Único - Cada Legislatura terá a duração de 
quatro anos. 

Art. 142 - A Cãmara Muni c i pa t compõe-se de Vereado
res eleitos, pelo sistema proporcional, mediante pleito dire
to realizado simultaneamente em todo o Pafs. 

§ 12 - O número de Vereadores será fixado proporcio
nalmente à população do Municipio, nos termos da alfnea nau 
do inciso IV do artigo 29 da Consti.tuição Federal, sendo: 
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I -até trinta mil habitantes, nove vereadores; 
11 -de trinta mil à cinquenta mil habitantes, onze 

vereadores; 
li I -ultrapassado o I imite demográfico estabelecido 

nos incisos anteriores, o número será ampliado a proporção de 
dois para cada vinte mil habitantes; 

IV - de vinte e um o 1 imite máximo do numero de Ve
readores. 

§ 2Q - O número de Vereadores somente poderá ser al
terado de uma legislatura para a subsequente. 

§ 3Q - A alteração do número de vereadores, atendido 
o disposto neste artigo, far-se-á mediante resolução, editada 
até se i s meses antes da rea I i zação do p te i to muni c i paI, com ba
se em dados populacionais fornecidos pelo Órgão competente. 

Art. 15Q - As deliberações da Câmara e de suas Co
missÕes, salvo disposto em contrário prevista nesta Lei Orgâ
nica, serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria 
absoluta de seus membros. 

SEÇAO 11 

DAS ATRIBUIÇÕES DA CAMARA MUNICIPAL 

Art. 16Q - Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, 
dispor sobre as matérias de interesse local, especialmente as 
definidas nos artigos 9Q, lOQ e llQ desta Lei Orgânica. 

Art. 17Q- t da competência exclusiva da Câmara Mu
nicipal de Quinta do Sol: 

I - elaborar seu regimento interno; 
11 -dispor sobre: 
a) sua organização, funcionamento e pollcia; 
b) criação, transformação ou extinção de cargos e 

funçÕes de seus serviços e fixação da respectiva remuneração, 
observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias. 

I I I - mudar temporariamente sua sede; 
IV - criar comissões parlamentares de inquérito sobre 

fato especTfico, na forma do regimento interno; 
V - aprovar crédito suplementar ao seu orçamento, 

utilizando suas prÓprias dotaçÕes; 
VI - convocar, diretamente ou por comissões, secreta

rios e assessores municipais e Diretores de Órgãos da admi
nistração direta ou indireta, para prestarem, pessoalmente, 
informaçÕes sobre assunto previamente determinado; 
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VI I - suspender lei ou ato municipais declarados in
constitucionais pelo Tribunal de Justiça; 

VIl I -conceder I icença ao Prefeito e aos Vereadore~ 

para afastar-se do cargo, nos termos desta Lei Orgânica; 
IX - autorizar o Prefeito a se ausentar do MunicÍpio, 

quando a ausência exceder a quinze dias; 
X - sustar atos normativos do Poder Executivo qu€ 

exorbitem do poder regulamentar ou dos 1 imites de delegaçãc 
legislativa; 

XI - resolver definitivamente sobre acordos, convê
nios, consórcios e contratos que acarretem encargos ou com
promissos gravosos ao patrimÔnio municipal; 

XII fixar a remuneração do Prefeito, do Vi-
ce-Prefeito e dos Vereadores e sua forma de reajuste, em cada 
legislatura, até três meses antes da realização do pleito mu
nicipal, para a subsequente; 

XII I -autorizar referendo e convocar plebiscito; 
XIV - julgar anualmente as contas do MunicTpio e apre

ciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo; 
XV - processar e julgar os Vereadores, observado o 

disposto nos artigos 19 e 20 desta Lei Orgânica; 
XVI -deliberar sobre a perda de mandato de Vereado

res, nos termos do inciso anterior; 
XVII - eleborar a proposta orçamentaria do Poder Legis

lativo, observados os I imites incluldos na Lei de diretrizes 
orçamentárias; 

XVI I I - fixar e alterar o número de Vereadores, nos ter
mos do Parágrafos do artigo 14Q desta Lei Orgânica; 

XIX - propor ação de inconstitucional idade de lei ou 
ato municipal frente à Constituição do Estado do Paraná, a
través de sua Mesa; 

XX - propor, juntamente com outras Câmaras, emendas à 
Constituição do Estado do Paraná; 

XXI - fiscalizar e controlar, diretamente ou por qual
quer de suas comissÕes, os atos do Poder Executivo, incluldos 
os da administração indireta. 

XXI I -solicitar informações e requisitar documentos ao 
Executivo sobre quaisquer assuntos referentes à administração 
Municipal; 

XXI I I - zelar pela preservação de sua competência Legis
lativa em face da atribuição normativa do Poder Executivo; 

XXIV-deliberar sobre outras matérias de carater poli
tico ou administrativo e de sua competência privativa; 
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XXV - eleger sua Kesa., bem COIDO destitui-la., na forma 
regimenta I; 

XXVt - sustar contratos impugnados pelo Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do § 12 do artigo 71 da Consti
tuição federal combinado com o caput de seu artigo 75; 

XXVII -processar e julgar o Prefeito nos ~rmos do in
ciso 11 §§do artigo 57 desta lei Orgânica; 

XXVII I - decidir sobre a perda do mandato do frefeito, na 
fonna do disposto no artigo 58 desta lei Orgânica. 

SEçAo I I f 

DOS VEREADORES 

Art. 182 - Os Vereadores são invioláveis por suas 
opiniões, palav.ras e votos no exerc.lcio do mandato e na cir
c.uns,riçâo do Municlpio. 

Art. 19º - Os Vereadores não Poderão: 
I - desde a expedição do Diploma: 
a) firmar ou manter contrato com o mmh:lpio, suas 

autarquias, empresas pÚblicas, sociedades de economia mista 
ou concessionárias de serviços pÚblicos, salvo quando o con
trato obedecer à cláusulas uniformes; 

b) aceitar ou exercer cargos, função ou emprego re
munerado, inclusive os de que sejam demisslveis ad nutum, nas 
entidades constantes da al Tnea anterior. 

11 -desde a posse: 
a) ser proprietário, controladores ou diretores de 

empresas que goze de favor decorrente de contrato com o muni-
clpio ou nela exercer função remunerada; · 

b) ocupar cargo ou função de que sejam demisslveis 
ad nutum, nas entidades referidas na allnea 11au do inciso an
terior; 

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer 
das entidades a que se refere a atlnea na" do inciso ante-
rior; 

d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato pú
b J ico eletivo. 

Art. 20 - Perderá o mandato o Vereador: 
I - que infringir qualquer das proibições estabele-· 

cJdas no artigo anterior; 
11 -cujo procedimento for declarado inco.Pativel com 

o decoro parlamentar; 
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111 -que deixar de comparecer, em cada sessão legis
lativa, à terça parte das sessões ordinárias da Câmara, salvo 
licença ou missão por esta autorizada. 

IV - que perder ou tiver suspenso os direitos polfti-
cos: 

V- quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos 
previstos na Constituição Federal; 

VI - que sofrer condenação criminal em sentença tran
sitada em ju I gado; 

VIl -que não residir no MunicTpio; 
VIII- que deixar de tomar posse, no prazo de dez dias 

da data fixada no § 32 do artigo 24 desta lei Orgânica. 

§ lQ - ~ incompatfvel com o decoro parlamentar, além 
dos casos definidos fiO regimento interno, o abuso das prerro
gativas asseguradas ao Vereador ou a percepção de vantagens 
indevidas. 

§ 2Q - Nos casos dos incisos I, J I, e VI do caput deste 
artigo, a perda domandato será decidida peJa Câmara por voto se
creto e ma i o r i a abso 1 ut.a, medi ante aprovação da mesa ou de parti
do po1ftico representado pela Câmara, assegurada ampla defesa. 

§ )Q - Nos casos previstos nos incisos t I t , I V, V, V I 1 
e VIl I do caput deste artigo, a perda será declarada pela Me
sa, de oficio ou mediante provocação de qualquer dos Vereado
res ou de partido polltico representado na câmara, assegurada 
ampla defesa. 

Art. 21Q - Extingue-se o mandato; 
I - por falecimento do titular; 

11 -por renúncia formalizada. 
Parágrafo Único - O Presidente da ~âmara, nos casos 

definidos no caput deste artigo, declarará a extinção do man
dato. 

Art. 22Q - Não perderá o mandato o Vereador: 
I - investido em cargo de Secretário ou Assessor Mu

nicipal; 
li - 1 icenciado pela Câmara por motivo de doença com

provada ou para tratar, sem remuneração, de int~resse parti
cular, desde que, neste caso, o afastamento nao ultrapasse 
cento e vinte dias por sessão legislativa. 

§ 1Q- Na hipÓtese do inciso I do_caput deste arti
go, o Vereador poderá optar pela remuneraçao do mandato ou do 
cargo em que for investido. 
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§ 2Q- Licenciado por motivo de doença comprovada, o 
Vereador fará jus à ~ua remuneração, como se em exerclcio do 
mandato estivesse. -9 3Q - Em qualquer caso, o período de I icença nao 
poderá ser inferior a trinta dias 

Art. 23Q - O Suplente será convocado sempre que 
ocorrer uma das hipÓteses estabelecidas nos incisos do caput 
do artigo anterior e dos caputs dos artigos 20 e 21 desta Lei 
Orgânica. 

Parágrafo Único - Ocorrendo vaga e nao havendo su
plente far-se-á eleição, convocada pelo Tribunal Regional 
Eleitoral, se faltarem mais de quinze meses para o término do 
mandato. 

SEÇAO IV 

DAS REUNIOES 

Art. 242- A Câmara Municipal de Quinta do Sol, reu
nir-se-á anualmente, de 15 de Fevereiro à 30 de Junho e de lQ 
de Agosto à 15 de Dezembro. 

§ lQ- A sessão Legislativa não será interrompida 
sem a aprovação do projeto de diretrizes orçamentárias. 

§ 2Q- A Câmara Municipal reunir-se-á, além de ou
tros casos previstos em seu Regimento Interno, para: 

I - inaugurar a sessão legislativa; 
11 -dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito. 

§ 3º- A Câmara Municipal reunir-se-á em sessao pre
paratória, em lQ de janeiro, no primeiro ano da Legislatura 
para: 

- posse dos Vereadores; 
I I - eleição da Mesa, para mandato de dois anos, ve

dada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente 
subsequente. 

§ 4Q - No ato da posse, os vereadores prestarão na 
forma regimental, o seguinte compromisso: 

PROMETO EXERCER, NA PLENITUDE, O MANDATO OUTORGADO 
PELO POVO DE QUINTAL DO SOL, PARA ELABORAR LEIS, EXPRESSÕES 
DA VONTADE POPULAR, E PARA FISCALIZAR A ADMINISTRAÇÃO PÜBLICA 
MUNICIPAL, CUMPRINDO OS PRINClPIOS E PRECEITOS DA CONSTITUI
ÇÃO FEDERAL, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, E DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNIC1PIO DE QUINTA DO SOL. 
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§ 5º A convocação extraordinária da Câmara 
far-se-á em caso de urgência ou de interesse pÚblico relevan
te, na forma de seu regimento interno: 

I - pelo Presidente da Câmara; 
I I - pela maioria dos Vereadores; 

li I -pelo Prefeito Municipal, durante o recesso le
gislativo. 

§ 6Q - Convocada extraordinariamente, à Câmara so
mente deliberará sobre matéria objeto da convocação. 

SECAO V 
DAS COMI:SSOES 

11 Art. 2SQ- A Câmara Municipal terá comissões permanen-
tes e temporárias, constitufdas na forma de seu regimento inter
no e com ~s atribuiçÕes nele previstas ou no ato que resultar 
sua criaçao. 

§ lQ- Na constituição da Mesa e de cada Comissão 
assegurada, tanto quanto possTvel, a representação proporcional 
dos partidos ou dos blocos parlamentares que participam da Câma-
r a. 

§ 2Q - As Comissões, em razão da matéria de sua compe
tência, cabe: 

I -discutir e votar proposiçÕes que dispensar, na 
forma do regimento interno da Câmara, a competência do Plenário, 
salvo se houver recurso de, no mTnimo, a um terço dos Vereadores; 

I I -realizar audiências pÚblicas com entidades da so
ciedade civil, nos termos desta Lei Orgânica; 

I li -convocar Secretários e Assessores municipais e Di
retores de Órgãos da administração indireta e fundacional para pres
tarem informaçÕes sobre assuntos inerentes à suas atribuiçÕes. 

IV - receber petiçÕes, reclamações ou queixas de qual
quer pessoa contra atos ou omissÕes das autoridades ou entidades 
pÚblicas municipais; 

V- solicitar depoimento de qualquer autoridade ou ci-
dadâo; 
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VI - apreciar programas de obras, planos municipais de 
desenvolvimento e sobre eles emitir parecer. 

§ 3Q - As Comissões parlamentares de inquérito terao 
poderes de investigação, para apuração de fato determinado e por 
prazo certo, na forma do regimento interno da Câmara, sendo suas 
conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministédo PÚblico, 
para que promova a responsabi I idade civi 1 ou criminal dos infra
tore.s. 

Art. 26Q- Cada Comissão poderá realizar reunião de 
.aucU êm; ia pÚb Ji c a coin en t i dades da soe i edade c i v i I , nos termos 
do inciso li do § 2Q do artigo anterior, para: 

I - instruir matéria legislativa em tramitação; 
11 -tratar de assuntos de interesse pÚbllco relevante, 

pertinentes ã sua área de atuação, mediante proposta de qualquer 
de seu.s 1ftemb,ros ou a pedi4o de entidade interessada. 

§ 10 - Aprovada a reunião de audiência pÚb I i ca, a Co
missão selecionará, para serem ouvidos., as autoridades, as pes
soas-ia:t:eressadas e representantes das entidades participantes. 

§ 20- Da hipÓtese de haver defensores e opositores 
retat"~ .à matéria objeto de exame, a Comissão possibi li
tará a au.diêncta das diversas correntes de opin i.ão. 

Art. 2.72- Constituir-se-á uma Comissão representativa 
da ·Câmat"aMunicipa~. eleita por seu Plenário na Última sessão 
ordinária do pedodo legislativo., para, durante o recesso: 

- zelar pelas prerrogativas do Poder legislativo; 
11 -convocar extraordinariamente a Câmara; 

111 - autorizar o Prefeito a ausentar-se do Municfpio e 
conceder-lhe 1 icença; 

IV -exercer, na forma do regimento interno: 
a) as competências do § 2Q do artigo 25Q desta Lei Or

gânica, que lhe forem delegadas pelo Plenário; 
b) atribuições da Mesa por ela delegadas à Comissão. 
Parágrafo Único- Na composição da Comissão represen

tativa. observado o disposto no § lQ do artigo 25Q desta Lei Or
gânica, assegurar-se-á a participação de todos os partidos poli
ticos com ass.ento na Câmara. 
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raçao de: 

SEcAO VI: 

DO PROCESSO LBGI:SLA'l'l:VO 

SUBSB(;AO I: 

DI:SPOSI:ç!o GERAL 

Art. 28Q - O processo JegisJativo compreende a elabo-

f - emendas à lei Orgânica: 
11 - leis complementares; 

IJI - leis ordinárias; 
IV - resoluções. 
Parágrafo Único - Lei complentar disporá sobre a ela

boração, redação, alteração e consolidação das leis. 

proposta: 

SUBSEcAQ I:I: 
DA EMEBDA A LEI: ORG.INICA 

Art. 29Q - A Lei Orgânica poderá ser emendada mediante 

I - de um terço, no mlnimo, dos Vereadores; 
I I - do Prefeito Municipal; 

111 -de cinco por cento do eleitorado do Municlpio. 
§ lQ - A Lei Orgânica não poderá ser emendada na vi

gência de intervenção estadual, de estado de defesa ou .de esta
do de sltio. 

§ 2Q -A proposta será discutida e votada pela Câmara 
em dois turnos, com interstlcio mTnimo de dez dias, consideran
do-se aprovada se obtiver, em ambos, dois terços dos votos dos 
Vereadores. 

§ 3Q - A emenda à Lei Orgânica será promulgada pela 
Mesa da Câmara. 

§ 4Q - A matéria constante de proposta ~e emenda re
jeitada ou havida por prejudicada não pode ser objeto de nova 
proposta na mesma sessão legislativa. 

SUBSBçAO II:I 

DAS LEIS 

Art. JOQ - A iniciativa das leis complementares e or
dinárias caberá a qualquer Vereador ou Comissão da Câmara, ao 
Prefeito Municipal e aos cidadãos. 
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§ 12- São de iniciativa privativa do Prefeito Munici
pal as leis que diseonham sobre: 

I - criaçaor organização e alteração da guarda munici-
pa 1; 

11 -criação de cargos, funçÕ~s ou empregos pÚblicos 
municipais ou aumento de sua remuneraçao 1 

111 -servidores pÚblicos municipais, seu regime jurldi
oo e provimento de cargos; 

IV - criação, estruturação e atribuiçÕes das Secreta
rias e Órgãos da administração pÚblica; 

V- plano plurianual, lei de diretrizes orçamentária e 

§ 22- A iniciativa popular pode ser exercida 
presentaçào à Câmara de projeto de lei de interesse do 
pio, da cidade, de bairros ou de distritos, através da 
tação de~ pelo menos, cinco por cento do eleitorado. 

pela a
Munid

manifes-

Art. 312- Nâo será admitido aumento da despesa pre
vista nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito, ressal
vado o disposto nos §§ 32 e 42 do artigo 722 desta Lei Orgânica. 

Art. 322- O Prefeito Municipal poderá solicitar 
gência para ap,reciação de projetos de sua iniciativa. 

ur-

§ 12- Se, no caso do caput deste artigo, a Câmara não 
se manifestar, em até trinta dias, sobre a proposição, será esta 

inclulda na ordem do dia, sobrestando-se a deliberação quanto 
aos demais assuntos, para que ultime a votação. 

§ 22 - o prazo fixado no parágrafo anterior 
nos perlodos de recesso legislativo nem se aplica aos 
de cÓdigos e de leis complementares. 

-nao corre 
projetos 

Art. 332- A Câmara, conclulda a votação, enviará, no 
prazo máximo de cinco dias Úteis, o projeto de lei aprovado ao 
Prefeito Municipal que, aquiescendo, o sancionará. 

§ 19 - Se o Prefeito considerar o projeto, no todo ou 
em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse pÚblico, 
vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze dias Úteis, 
contados do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito 
horas, ao Presidente da Câmara os motivos do veto. 

§ 22 - O veto parcial abrangerá texto integral de ar
tigo, de parágrafo, de inciso ou de allnea. 

§ 32- Decorrido o prazo de quinze dias Úteis, o si
lêncio do Prefeito importará em sanção. 
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§ 4Q - O veto seri apreciado dentro de trinta dias a 
contar de seu recebimento pela Câmara, só podendo ser rejeitado 
pelo voto da maioria absoluta dos Vereadores, em votação secre
ta. 

§ 5Q - Se o veto não for mantido, será o projeto envi
ado para promulgação, ao Prefeito Municipal. 

§ 6Q- Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido 
no § 4Q deste artigo, o veto será colocado na ordem do dia da 
sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, ate sua vo
tação final. 

§ 7º - Se a lei não for promulgada dentro de quarenta 
e oito horas pelo Prefeito Municipal, nos casos dos§§ 3Q e SQ 
deste artigo, o Presidente da Câmara a promulgará e, se este nao 
o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente fazê-lo. 

Art. 34Q - A matéria constante de projeto de lei re
jeitado somente poderá constituir novo projeto, na mesma sessão 
legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos Vereado-
res. 

Art. 35º- Os projetos de lei serão discutidos e vota
dos, em dois turnos, com interstfcio mfnimo de vinte e quatro 
horas, considerando-se aprovados se obtiverem, em ambos, o quo
rum exigido. 

Art. 36Q - Constituem matéria de lei complementar as 
expressamente previstas nesta lei Orgânica. 

Parágrafo Único - As leis compiementares serao aprova
das por maioria absoluta. 

SUBSBÇA.o IV 

DAS RRSO.LUÇ0Bs 

Art. 372- As matérias de competência exclusiva da Câ
mara, definida no artigo 17Q desta lei Orgânica, constituem ob
jeto de resolução, nos termos do regimento interno. 

SEçAO VII 

DA SOBERANIA pOPULAR 

Art. 38Q - A soberania popular será exercida pelo su
frágio universal e pelo voto direto e secreto, com igual valor 
para todos, e, nos termos da lei complementar, mediante: 

I - plebiscito; 
11 -referendo; 

11 I - Iniciativa popular, nos termos do§ 2Q do artigo 
30Q desta lei Orgânica. 
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Art. 390 - O plebiscito é a manifestação do eleitorado 
municipal sobre fato especifico, decisão polltica, programa ou 
obra. 

§ 12 - O plebiscito será convocado peJa Câmara Munici
pal, através de resolução, deliberando sobre requerimento apre
sentado: 

I - por cinco por cento do eleitorado do Kuniclpio; 
li - pelo Prefeito Muni c i paI ; 

111 - pela terça parte, no mfnimo, dos Vereadores. 
§ 22 - lndepende de requerimento a convocação do ple

biscito previsto no § 12 do artigo 72 desta lei Orgânica. 
§ 32 - ~ permitido circunscrever o plebiscito à área 

ou população diretamente interessada na decisão a ser tomada~ o 
que deve constar do ato de sua convocação. 

Art. 402 - O referendo é a· manhfestaÇão do ele-itorado 
sobre lei municipal ou parte dela. 

Pará~rafo Único - A realização de referendo será auto
rizada pela Camara, por resolução, atendendo requerimento enca
•inbado nos termos dos incisos do § 12 do artigo anterior 

Art. 412- Aplicam-se à realização de plebiscito ou de 
referendo as nonmas constantes neste artigo e em lei complemen
tar. 

§ 12 - Considera-se definitiva a decisão que obtenha a 
maioria dos votos, tendo comparecido, pelo menos, a metade mais 
um dos eleitores do Municlpio, resalvando o disposto no§ 32 do 
artigo 392 desta lei Orgânica. 

§ 22 - A rea I i zação de p 1 eb i se i to ou referendo, tanto 
quan~ posslvel, coincidirá com eleiçÕes no Municlpio. 

§ 32 - O Municlpio deverá alocar recursos financeiros 
necessários à realização de plebiscito ou referendo. 

§ 40 - A Câmara organizará, solicitando a cooperação 
da Justiça Eleitoral, a votação para a efetivação de um dos 
instrumentos de manifestação da soberania popular, indicados 
neste artigo. 

Art. 422 - A Câmara fará tramitar o projeto de lei de 
iniciativa popular, nos termos do inciso 111 do caput do artigo 
292 desta lei Orgânica, de acordo com suas normas regimentais, 
incluindo: 

I 
tantes dos 

I I 
li I 

emendas ou 

-audiência pÚblica em que sejam ouvidos repres~n
signatários, podendo ser realizada perante Comissao; 
-prazo para deliberação regimentalmente previsto; 
- votação conclusiva pela aprovação, com ou sem 
substitutivo, ou pela reijeição. 
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SEÇKo V 111 

DA FISCA!.IZAÇKO COHTABIL, FINAHCEIRA E ORÇAKEHTAIUA 

Art. 439- A fiscalização contábil, financeira e orça
mentária, operacional e patrimonial do Municlpio e das entida
des da administração direta, indireta e fundacional, quando à 
legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subven
ções e renúncia de receitas, será exercida pela Câmara Munici
pal, mediante controle externo e pelo controle interno de cada 
Poder, na forma da lei. 

§ 12 - Prestará conta qualquer pessoa flsica ou enti
dade pÚblica que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou admi
nistre dinheiros, bens e valores pÚblicos ou pelos quais o Mu
niclpio responda, ou que, em nome deste, assuma obrigaçÕes de 
natureza pecuniária. 

§ 2Q - O controle externo da Câmara Municipal sera 
exercido com o auxllio do Tribunal de Contas do Estado. 

§ 3Q - O parecer prévio, emitido pelo Tribuna 1 de Con
tas sobre as contas que o Municlpio deve anualmente prestar, só 
deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos Vereado-
res. 

§ 49 - Recebido o parecer prévio a que se refere o pa
rágrafo anterior, a Câmara, no prazo máximo de noventa dias 
julgará as contas do Municlpio. 

§ 59 - Os Poderes Legislativo e Executivo manterão, de 
'ti forma integrada, sistema de controle interno, observado o dis

posto no artigo 75º desta Lei Orgânica. 
Art. 449 - A Câmara Municipal e suas Comissões Técnicas 

ou de inquérito poderão solicitar ao Tribunal de Contas do Esta
do a realização de inspeçÕes e auditorias de natureza contabil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas unida
des administrativas dos Poderes Legislativo e Executivo, bemcomo 
nas entidades da administração indireta e fundacional. 

Art. 459 - A Comissão permanente a que se refere o § 
1Q do artigo ]2Q desta Lei Orgânica, diante de indlcios de des
pesas não autorizadas, poderá solicitar à autoridade governa
mental responsável que, no prazo de cinco dias, preste os es
clarecimentos necessários. 

§ lQ - Não prestados os esclarecimentos, ou considera
dos estes insuficientes, a Comissão solicitará ao Tribunal de 
Contas do Estado pronunciamento conclusivo sobre a matéria. 

§ 2Q - Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a 
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Comissão, se julgar que o gasto possa causar dano irreparável 
ou grave lesão à economia pÚblica do Munidpio, proporá à Câma
ra sua sustação. 

Art. 462 - As contas do Municlpio ficarão, durante 
sessenta dias, anualmente, à disposição de qualquer contribuin
te, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhe a le
gJtimjdade, nos termos da lei. 

Parágrafo Único - As contas estarão à disposição dos 
contribuintes, no mesmo perlodo, em locais de facil acesso ao 
pÚblico~ na câmara e na Prefeitura do Municlpio. 

CAP1"1'ULL II 

DO PODER~ 

sJK:Ao :r 
DO PBBFB.I'.I.'O B DO Vl:CB PJ.UU'Br.L'O 

Art. 479- O Poder Executivo é exerciôo pelo Prefeito 
Municipal, auxiliado por seu secretariado. 

Art. 480- o·prefefto e o Vice-Prefeito serão eleitos 
para um mandato de quatro anos, mediante pleito direto e simul
tâneo realizado em todo o Pals, observado, no que couber, o 
disposto no artigo 14 da Constituição Federal e as normas da 
legislação especlfica. 

Parágrafo Único - A eleição do Prefeito itlqlQrt.ará a do 
Vice-Prefeito com ele registrado. 

Art. 49Q - O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posse 
em sessão da Câmara Municipal, no dia lQ de janeiro do ano sub
seq.uente ao da eleição, prestando individualmente o seguinte 
compromisso: PROMETO, NO EXERCTCIO DO MANDATO, LUTAR PARA ASSE
GURAR A TODOS OS QUINTASSOLENSES OS DIREITOS SOCIAIS E tNDIVJ
DUAIS, O DESENVOlVIMENTO, O BEM-ESTAR E A JUSTIÇA SOClAl COMO 
VAlORES SUPREMOS DE UMA SOCIEDADE FRATERNA, PLURALISTA E SEM 
PRECONCétTOS, CUMPRINDO E FAZENDO CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDE
RAL, A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E A LEl ORGÂNICA DO MUNICTPIO, NA 
08SERVANCIA DA PRATICA DA DEMOCRACIA. 

Paragrafo Único - Se, decorridos dez dias da data fi
xada para a posse, o Prefeito ou Vice-Prefeito, salvo motivo de 
força aaior. não tiver assumido o cargo, este sera declarado 
vago. 

Art. 509- O Prefeito e o Vice-Prefeito, no ato de 
posse e ao té.raino do mandato. farão declaração pÚbl ic.a de seus 
beas. 
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Art. 51º- Substituirá o Prefeito, no caso de impedi
mento, e suceder-lhe-á, no de vaga, o Vice-Prefeito. 

Parágrafo Único- O vice-Prefeito, além de outras a
tribuições que lhe forem conferidas por lei complementar, auxi
liará o Prefeito, sempre que por ele convocado. 

Art. 52Q- Em caso de impedimento do Prefeito e do Vi
ce-Prefeito, ou vacância dos respectivos cargos, será chamado 
ao exerclcio da Chefia do Poder Executivo o Presidente da Câma
ra Muni c i pa 1 • 

Parágrafo Único- Implica na perda no cargo, que exer
ce na Mesa, a recusa do Presidente em assumir o cargo de Pre
feito, nos termos do caput deste artigo. 

Art. 53º- Vagando os cargos de Prefeito e Vice Pre
feito, far-se-á eleição noventa dias depois de aberta a Últi-
ma vaga. 

§ lQ - Ocorrendo a vacância no Último ano do mandato, 
a eleição para ambos os cargos será feita, trinta dias depois 
da Última vaga, pela Câmara, na forma de seu Regimento Interno. 

§ 2Q - Em qualquer dos casos previstos 7 os eleitos de
verao completar o perlodo do mandato de seus antecessores. 

Art. 54Q - O Prefeito não poderá, sem licença da Câma
ra, ausentar-se do Município por período superior a quinze dias. 

i i § 1Q - O Prefeito poderá 1 i cenc i ar-se: 
I - por motivo de doença devidamente comprovada; 

li - para desempenhar missão oficial de interesse do 
Muntcípio; 

I li -para tratar de interesse particular. 
§ 2Q - Nos casos previstos nos incisos I e li do pará

grafo anterior, o Prefeito 1 icenciado fará jus à sua remuneração. 
§ 3º- O Prefeito licenciado passará o exercício do 

cargo a seu substituto legal; 
§ 4Q - O Prefeito nao poderá fixar residência fora do 

I Muni ci pio. 
§ 5º - O Prefeito nao poderá se ausentar do país sem 

licença da Câmara. 

SEÇAD 11 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PREFEITO MUNICIPAL 

Art. 55Q - Compete privativamente ao Prefeito Munici-
pa l: 

I - nomear e exonerar seus aux i 1 i ares ocupantes de 
cargos em comissão; 
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11 - nomear, na área do Executivo., os servidores ~M~ni
ci pais aprovados em concurso pÚb 1 i co; 

I I I - exercer, com auxi 1 io de sau secretaC"lado a direção 
superior da administração municipal; 

IV - iniciar o processo legislativo., na fCM"aa e nos ca
sos previstos nesta lei Orgânica; 

V - sancionar, promulgar e fazer pub1icaC" as leis,. bela 
como expedir decretos e regulementos para sua fiel execução; 

VI - vetar projetos de lei, total ou pan:.ial81eDt,e; 
V I I - di spo:r sobre a organização e func.ionamento da ad

•ia1stC"açâo municipal, na forma da lei; 
VIl I - representar o Municlpio em juizo e ttas relaçÕes 

po~h:icas. sociais. jurldicas e administrativas; 
IX - celebrar a~~rdos 1 contratos, convênios e consór

cios, observado o disposto no inciso XI do artigo l]Q desta Lei 
Orgânica; 

X - remeter mensagem e plano de soverno à câmara por 
ocasião da abertura da sessão legislativa. expondo· a situação 
doMunicípioe sol i citando as providências que julgar necessárias; 

XI - enviar à Câmara o plano plurianual, o projeto de 
lei de diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamen.to 
previstos nesta lei Orgânica; 

XII - prestar • anualmente, à Câmara Munic ipa t, dentro de 
sesseRta dias apÓs a abertura da sessão legislativa., as contas 
referentes ao exerci c i o anterior; 

X li I - prover e ext i ngu i r os cargos pÚb 1 i cos mun ic i pai s , 
n.a forma da lei, bem como prover os cargos de direção ou admi
fttstreção superior das autarquias e fundaçÕes pÚblicas; 

XIV - colocar a disposição da câmara os recursos a que 
t5e refere o artigo 742 desta Lei Orgânica; 

XV - decretar, nos termos 1egais, desapropriação por 
,._.sldade ou uti 1 idade pÚb1 ica ou por interesse social; 

XVI - prestar à Câmara as infonnaçÕes requeridas e en
vJ..-t,bes os documentos solicitados, no pra20 de trinta dias; 

XVII -publicar, até trinta dias apÓs o encerramento de 
cada semestre, re 1atório resumido da execução orçamentá,ria; 

XVIII - decretar ca famidade pÚbHca. na existência de fa
tos que a justifiquem; 

XIX - convocar extraordinariamente a câmara, ea perlodo 
4e .rececsso l.gislat:ivo; 

IX - propor ação de inc:oftStitucionalidade de lei ou ato 
.... ie-.._1 fftlllte à Constituição estadual; 

IX.C - ~r at.os e providências necessárias i prá1:ica 
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regular da administração, observados os princtptos da legalida
de, impessoalidade, moralidade e publicidade; 

XXII- dar denominação a prÓprios e logradouros pÚblicos; 
XXIII - exercer outras atribuições mencionadas nesta Lei 

Orgânica. 
sBÇ&o :rx:r 

DAS l:IICOIIPA'l'XBUJDADBS 

Art. 560 - O Prefeito não poderá: 
I - exercer cargo, empr:ego ou função na administração 

direta., indireta ou fundacional, no âmbito federal, estadual ou 
municipal, ressalvada posse em virtude de concurso pÚblico e 
observado o disposto nos incisos li, IV e V do artigo 38Q da 
Constituição Federal; 

11 -firmar ou manter contrato com o Kuniclpio, suas 
autarquias, empresas pÚblicas e sociedades de economia mista ou 
com pessoas que realizem serviços municipais; 

· 111 -patrocinar causas contra o Municlpio ou suas enti
dades descentralizadas; 

IV- exercer outro mandato eletivo. 

SEçAO IV 

DO JULGAMENTO DO PREFEITO 
Art. 57º - O Prefeito será processado e julgado: 
I - pelo Tribunal de Justiça do Estado, nos crimes 

de responsabilidade~ nos termos da legislação federal apli
cável; 

11 - pela Câmara Municipal, nas infrações político-admi
nistrativos, nos termos de seu regimento internol assegurados, 
entre outros requisitos de validade, o contraditorio a publici
dade, ampJa defesa, com os meios e recursos inerentes e a deci
são motivada que se limitará a decretar a cassação do mandato do 
Pref.eito. 

§ 1Q - admiti r-se-á a denÚncia por 'Vereador, ou par
tido poiltico. 

§ 2Q - não participará do processo nem do julgamento o 
Vereador denunciante. 

§ 3º - se, decorridos cento e oitenta dias, o julga
mento não estiver concluido, o processo será arquivado. 

Art. 580 - O Prefeito perderá o mandato: 
1_- q~ando assumir outro cargo, emprego ou função na 

administraçao publica direta ou indireta, ressalvada posse em 
virtude de concurso pÚblico e observado o disposto nos incisos 
li, IV e V do artigo 3B da Constituição Federal; 
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li - por cassaçao nos termos do inciso li e dos para
grafos do artigo anterior, quando infringir: 

a) - qualquer das proibições estabelecidas no artigo 
19 desta Lei Orgânica; 

b) - o disposto no caput e ho § 40 e 50 do artigo 54 
desta Lei Orgânica; 

c) - atentar contra: 
l - a autonomia do Município; 
2 - o 1 ivre e)(ercicio da Câmara Municipal; 
3 - o exercício dos direitos políticos, individuais e 

sociais; 
4 -a proibidade administrativa; 
5 - a lei orçamentária; 
6 - o cumprimento das leis e das decisões Judiciais. 

t li - por exti.nção, declarada peta Mesa da tamara Muni
cipal, quando: . 

a) - sofrer condenação criminal em sentença transitada 
em julgado· 

bJ - perder ou tiver suspensos os direitos políticos; 
c) .. o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previs

tos na Constituição Federa 1; 
d) - renÚncia por esc r i to, considerado também como ta I 

ç não comparecimento para posse no prazo previsto no par~grafo 
uni co do artigo 49 desta Lei Orgân i.ca. 

Art. 590 - Os Secretários e Assessores mun ici pais ocuparão 
cargos em comissão, de 1 ivre nomeação e exoneração, na forma da Lei. 

§ 10 - Compete aos Secretários: 
I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos 

Órgãoseentidadesdaadministração municipal na área de sua com
petência e referendar os atos e decretos assinados pelo Prefeito; 

11 -expedir instruções para a execução das leis, de
cretos e regu 1 amentos; 

111 - apresentar ao Prefeito relatório semestral de sua 
atuação na Secretaria; 

IV - praticar atos pertinentes às atribuições que lhe 
forem ~torgadas ou delegadas pelo Prefeito. 

§ 20- Aplica-se, no que couber, aos Assessores o dis
.posw nos incisos do Parágrafo. anterior. 

Art. 600 - A lei disporá sobre a criação, estruturação 
e ifltribcdÇÕes das Secretarias e Assessorias municipais. 

sECI.o v 
DOS AftlS ADMDU:S~ 

Art. 6JO - A formalização dos atos administrativos da 
compe'tência do Prefeito far-se-á: 

I - mediante decreto, numerado, em ordem cronolÓgica, 
quando se tratar de: 
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I 
,I 

A) regulamentação de lei; 
B) criação ou extinção de função gratificada, quando 

autorizada em lei; 
C) abertura de créditos adicionais; 
D) declaração de utilidade pÚblica ou de interesse so

cial para efeito de desapropriação ou servidão administrativa; 
E) criáção, alteração e extinção de Órgãos da Prefei

tura, quando autorizada em lei; 
F) definição da competência dos Órgãos e das atribui-

ÇÕes dos servidores da Prefeitu~ra, não privativa de lei; 
G) aprovação de regulamentos e regimentos dos orgaos 

da administração direta; 
H) aprovação dos estatutos dos Órgãos da administração 

descentralizada; 

I) fixação e alteração dos preços dos serviços pres
tados peJo Munidpio e aprovação dos preços dos serviços con
cedidos ou autorizados, na forma da lei; 

J) permissão para a exploração de serviços pÚblicos e 
para uso de bens municipais, na forma da lei; 

L) aprovação de planos de trabalho dos Órgãos da admi
nistração direta; 

H) criação, extinção, declaração ou modificação de di
reitos dos administrados, não privativos da lei; 

N) medidas executórias do plano diretor; 
O) estabelecimento de normas de efe·itos externos, nao 

privativos de lei; 
11 - mediante portaria, quando se tratar de: 
a) provimento e vacância de cargos pÚblicos e demais 

atos de efeitos individual relativos aos servidores municipais; 
b) lotação e relotação nos quadros de pessoal; 
c) criação de comissões e designação de seus membros; 
d) instituição e dissolução de grupos de trabalho; 
e) autorização para contratação de servidores por pra

zo determinado e dispensa, na forma da lei; 
f) abertura de sindicância e processos administrativos 

e ap I i cação de pena 1 idades; 
g) outros atos que, por sua natureza ou finalidade, 

não sejam objeto de lei ou decreto. 
Parágrafo Único - Poderão ser delegados os atos cons

tantes do inciso li deste artigo. 
Art. 62<2 - A pubJ icação das leis far-se-á em ·Órgão 

oficial do Municlpio. 
§ 12- A Câmara Municipal elegerá o orgao oficial do 

Mun icl pio. 
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§ 2Q- O Município publicará anualmente nos meses de 
março a relação completa_dos~servidores lotados por Órgãos ou 
entidade da administraçao publica direta e fundacional em ca
da um de seus poderes indicando cargo ou função, local de tra
balho e seu vencimento, para fins de recenciamento e controle. 

§ 2º- Os atos não normativos, de publicação obriga
tória, poderao ser divulgados resumidamente, em especial: 

I -os contratos resultantes de licitaçÕes; 
11 -mensalmente; 
a) o balancete da receita e das despesas; 
b) os montantes de cada um dos tributos arrecadados 

e recursos recebidos. 
111 - diariamente, o movimento decaixadodiaanterior~ 

por qualquer me i o de d ivu 1gação. 
§ 49 - Nenhum ato produzirá efeito an,tes de sua pu

blicação. 
T1TULO 111 

DA ADAI.ISTRAÇJ8 lRIIUTARIA, FIIIANCEIRA E OR.ÇMlEtttM1A 

CAP1TULO I 
OOS TRIBUTOS 

Art. 63Q - Ao Município compete instituir: 
I - imposto sobre: 
a) propriedade predial e territorial urbana; 
b} transmissão intervivos, a qualquer tftuJo, por ato 

oneroso, de bens i mó v e i s , ex c e to os de gar em t i a , bem como ces
são de direitos a sua aquisição; 

c} vendas a varejo de combustlveis liquidas e gasosos, 
exceto Óleo diesel; 

d) serviços de qualquer natureza, não compreendi dos na 
a1inea .. b"do inciso I docaputdoart. 155daConstituiçãoFederal. 

li - taxas, em razão do exerdcio do poder de polida 
ou pela uti 1 ização, efetiva ou potencial, de serviços pÚblicos 
especfficos e divisfveis, prestados ao contr·ibuinte ou postos ã 
sua disposição; 

111 - contribuição de melhoria, decorrente de obras pÚ
blicas. 

§ 1Q - Sempre que poss l ve 1, os impostos terão caráter 
pessoal e serão graduados segundo a capacidade eGOnÔmica do 
contribuinte, facultado à administração tributária~ especial
mente para conferir efetividade a esses objetivos . ., iden.tificar~ 
respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o pa-
trimônio, os rendimentos e as atividades econôm-icas do contri
buinte. 

§ 22 - O imposto previsto na allnea ua" do inciso I do 
caput deste artigo poderá ser progressivo, nos te.rmos de lei 
~icipal, de forma a assegurar o cumprimento da função social 
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da propriedade urbana. 
§ 3Q - O imposto previsto na aJTnea "b" do inciso I do 

caput deste artigo: 
I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos 

incorporados ao patrimônio de pessoa jurTdica em realização de 
capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorrente 
de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurfdica, 
salvo se, nesses casos, a atividade preponderante do adquirente 
for a compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens 
imóveis ou arrendamento mercantil; 

11 - incide sobre imóveis localizados na area territo
rial do municfpio. 

§ 49 - Os serviços a que se refere a allnea "d11 do in
ciso I do caput deste artigo serão definidos em lei complemen
tar federa I. 

§ 59 - As taxas nao podem ter base de cálculo prÓprio 
de impostos. 

Art. 649 - E vedado ao Municfpio, além do disposto no 
incisos V usque IX do artigo l2Q desta Lei Orgânica: 

I - conceder qualquer anistia, remissão ou isenção que 
envol~a matéria tributária, sem que a lei municipal as autori-
ze; 

11 -exigir pagamento de taxas que atentem contra: 
a) o direito de petição aos Poderes Legislativo e Exe

cutivo municipais em defesa de direitos ou contra ilegalidade 
ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões, em repartiçÕes pÚblicas, 
para defesa de direitos e esclarecimento de situações de inte
resse pessoa 1. 

li I -estabelecer diferença tributária entre bens e ser
viços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência ou 
destino. 

§ 1Q- A lei a que se refere o inciso I, infine, do 
caput deste artigo deverá ser aprovada por ~ois terços dos mem
bros da tâmara Municipal. 

§ 2Q - A concessão de isenção ou anistia não gera di
rei to adquirido e será revogada ao se comprovar que o benefi
ciário: 

I - não satisfazia ou deixou de satisfazer as condi
çoes exigidas; ou 

li - de i xou de cumpri r os requisitos para sua concessão. 
111 - transferir em vida o objeto da concessão ou anis

tia, antes do período de cinco anos de seu beneficio. 
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Art. 652 - O Munfclpio estabelecerá tratamento tribu
tário favorecido para as empresas brasileiras de capital nacio
na J de pequeno porte, 1 oca 1 i zadas em sua área te r r i tor i a 1 • 

Art. 662 - A lei determinará medidas para que os con
sdllti4ores sejam esc Jarec idos acerca dos impostos do que tratam 
as a 1l neas "c" e udu do i nc i so I do capu t do a rt i go 6JQ desta 
Lei Orqân i ca. 

Art. 672 - O Municlpio dotará sua administração tribu
tária de recursos humanos e materiais necessários, a fim de que 
se passam cumprir suas competências. objetivando estabelecer: 

I -levantamento atualizado dos contribuintes e das 
atividades econômicas locais; 

11 - lançamento e fiscalização tributários; 
lI I -j inscrição de inadimplentes em divida ativa e sua 

cobnmça. 
Parágrafo Único - Sempre que ocorrer termo de inscri-

ção de iaad implente em dfvida ativa, dele se dará publicidade. 

CAPt'.rULO :r:r 

Art. 680 - A receita do Municlpio constituir-se-á de: 
t - arrecadação dos tributos municipais; 

I I - participação em tributos da União e do Estado do 
ParaRá, consoante detenmina a Constituição Federal; 

llt - recursos resultantes do Fundo de Participação dos 
.._tclp.ios; 

IV- utilização de seus bens, serviços e at,vidades; 
V - outros ingressos. 
Parágrafo Único A fixação dos preços pÚblicos, 

orictlados da uti 1 ização de bens, serviços e atividades muntc&
pais, será procedida por decreto, com base em critérios estabe
\ec.ldas eta I e i . 

Art. 692 - A des~sa pÚblica atenderá os princtptos 
CORst:atucionais sobre a matéria e as normas do direi to financeiro. 

§ TO- Nenhuma despesa será ordenada ou satisfeita sem 
que .-:ista recursos disponível e crédito votado pela c:âmara 10 

salvo a que ocorrer por conta de credito extraordinário, nos 
tel"'lt05 do § 12 do artigo 732 desta Lei Orgânica. 

f 20 - Nenhuma lei que crie ou aumente despesa será 
eMeCUtada se. que nela conste a indicação do recurso para aten
cUmeato do correspondente encargo. 
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§ JO - A despesa com pessoal at.ivo e inativo do Kuni
dpio não poderá exceder os 1 imites estabelecidos em lei com
plementar federal. 

Art. ]OQ - As disponibi 1 idades de caixa do Munidpio, 
de suas autarquias e fundações e das empresas por ele controla
das serão depositadas em instituiçÕes financeiras oficiais. 

CAPITULO III 

DOS ORÇUIBR'l'OS 

Art. 712- leis de iniciativa do Poder Executivo esta
belecerão: 

l -o plan~ plurianual; 
11 -as dirétrizes orçamentárias; 

111 -os orçamentos anuais. 
§ tQ - O plano plurianual compreenderá: 
I - diretrizes, objetivos e metas da administração mu

fticipal, de forma setorizada, para execução plurianual; 
lf - investimentos e gastos com a execução de progra

mas de duração continuada. 
§ 20 - A Jei de diretrizes orçamentárias compreenderá: 
I -as metas e prioridades da administração municipal, 

incluindo as despesas de capital para o exerclcio financeiro 
subsequente; 

11 -normas para a elaboração de lei orçamentária 
anual; 

111 -alteraçÕes na legislação tributária; 
IV - autorização para a concessão de qualquer vantagem 

ou aumento de remuneração, a criação de cargos ou alteração de 
estrutura de carreiras, bem como a admissão de pessoal, a qual
quer tltulo, pelos orgãos e entidades da administração direta e 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
PÚblico. 

§ 32 - A lei orçamentária anual compreenderá: 
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes legisla

tivo e Executivo municipais, seus fundos, Órgãos e entidades da 
administração direta e indireta, inclusive fundações institui
das e mantidas pelo Poder PÚblico municipal; 

11 -o orçamento de investimento das empresas em que o 
Kuniclpio, direta ou indiretamente, detenha maioria de capital 
social com direito a voto; 

§ 42 - Os planos e programas municipais serão elabora
dos em consonância com o plaftO plurianual e apreciados pela câ
mara Mun i c i pa 1 • 
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§ 5Q- Os orçamentos previstos nos incisos I e 11 do§ 
30 deste artigo, compatibilizados com o plano plurianual, terão 
entre suas funções a de reduzir, no Municlpio, desigualdades 
setori zada s • 

§ 6Q - A lei orçamentária anual não conterá dispositi
vo estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, não 
se incluindo na proibição a autorização para abertura de crédi
tos suplementares e contratação de operações de crédito, a~nda 
que por antecipação da receita, nos termos da lei. 

§ ]Q - O poder executivo publicará, até trinta dias 
apÓs o encerrament~ de cada bimestre, relatório resumido da 
execução orçamentária. 

§ 8Q- Integrando o planejamento municipal, as leis 
indicadas nos inciso;; do caput deste artigo contarão. na elabo
ração, com a cooperação das associações representativas da co
munidade. 

§ 9Q- Na elaboração do plano plurianual, da lei de 
diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, observar-se-á o 
disposto no parágrafo Único do artigo 10Q desta Lei Orgânica. 

Art. 72Q - Os projetos de lei relativos ao plano plu
rianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos 
créditos adicionais serão apreciados pela câmara Municipal, na 
forma de seu regimento interno. 

§ lQ - Caberá a uma Comissão permanente da Câmara: 
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos refe

ridos neste artigo e sobre as contas apresentadas anualmente 
pelo Prefeito Municipal; 

li - examinar e emiti r parecer sobre os planos e pro
gramas municipais e exercer o acompanhamento e a fiscalização 
orçamentária, sem prejuízo das demais Comissões da Câmara. 

§ 2Q - As emendas serão apresentadas na Comissão a que 
se refere o parágrafo anterior e apresentadas, na forma regi
mental, pelo Plenário da Câmara. 

§ 3Q - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual 
ou aos projetos que modifiquem somente podem ser aprovadas caso: 

I - sejam compa t i v e i s com o p 1 ano p 1 u r i anua I e caso a 
lei de diretrizes orçamentárias; 

I I - indiquemos recursos necessários, adm.tidos apenas os 
provenientes de anuI ação da despesa, exc lu ida as que incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 
b) serviço da dTvida; 
c) transferência para autarqujas e fundações institui

das ou mantidas pelo Poder PÚblico municipal. 
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111 -sejam relacionadas com: 
a) a correção de erros ou omissões; 
b} os dispositivos do texto do projeto de lei. 
§ 4Q emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamen

tárias não poderão ser aprovadas quando incompatTveis com o 
plano plurianual. 

§ 59 - O Prefeito Municipal poderá enviar mensagem à 
Câmara para propor modificação nos projetos a que se refere es
te artigo, enquanto não iniciada a votação, na Comissão, da 
parte cuja alteração é proposta. 

§ 6Q- Os projetos de lei do plano plurianual, das di
retrizes orçamentárias e do orçamento anual serão envia
dos pelo Prefeito Kunicioaf à Câmara, nos termos da lei 
comp) ementa r. 

§ ]Q- Aplicam-se aos projetos mencionados neste arti
go, no que não contrariar o disposto neste capltulo, as demais 
normas relativas ao processo legislativo. 

§ 8Q - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda 
ou rejeição do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem 
despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme oca
so, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e 
especifica autorização legislativa. 

Art. 73Q - São vedados: 
I - o inTcio de programas ou projetos nao incluídos na 

lei orçamentária anual; 
11 -a realização de despesas ou assunção de obrigaçÕes 

diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais; 
li I -a realização de operaçÕes de créditos que excedam 

o montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas 
mediante créditos suplementares ou espectats com finalidade 
precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta; 

IV - a vinculação de receita de impostos a Órgãos ou 
fundos especiais, ressalvadas as que se destinem à manutenção e 
desenvolvimento do ensino, como determinado pelo artigo 212 da 
Constituição Federal, e à prestação de garantia às operaçÕes de 
crédito por antecipação da receita; 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem 
prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos 
correspondentes; 

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência 
de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um 
Órgão para outro, sem prévia autorização legislativa: 

VIl- a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 
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11 espec•-
sociaf 
funda-

VIU- a utilização, sem autorização legislativa 
fica, de recursos dos orçamentos fis:at e da seguridade 
par:a suprir necessidades ou cobrir deficit de empresa, 
ções e fundos especiais; 

tX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem 
prévia autorização legislativa. 

§ 1Q - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um 
exerckio financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no 
p\aao plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena 
~. crime de responsab i 1 idade. 

§ 2Q - (}s créditos especiais e extraordinários terão 
~vigência no exerclcio financeiro em que forem autorizados, sal
vo se o ato de autorização for promu~gado nos Últimos quatro 
.meses daquele &Kercfcio, caso em que, reabertos nos limites de 
$eUS saldos, serão incorporados ao orçamento do exerclcio fi-
.anceiro subseqüente. 

§ 32 - A abertura de crédito extraordinário somente 
~rã admitida para atender despesas imprevislveis e urgentes, 
'GOmO as decorrentes de calamidade pÚblica, mediante ato do Exe
cutivo, ad referendum do Legislativo municipal. 

Art. 74Q - Os recursos correspondentes à dotações or-
···çaaentárias, compreendidos os créditos suplementares e espe-
:,.ciais, destinados ao Poder Leg i s J ativo muni c ipa 1, ser-lhe-ão 
entregues até o dia vinte de cada mês, na forma da lei comple
mentar. 

CAPl'.rOLO IV 

DO COJI'I'BOLB :IftBRIIO 

Art. 752- Os Poderes Legislativo e Executivo mante
~:ão,. ele forma integrada, sistema de controle interno com a fi
• 'tidade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no p.lano 
p1uriaaual, a execução dos programas de governo e dos orçamen
tos do fhmiclpio; 

li - comprovar a I ega I idade e ava I i a r os resu I tados., 
quando à eficácia e eficiência~ da gestão orçamentária, finan
Qeira e patrimonial nos Órgãos e entidades da administração mu
nicipal, bem como da aplicação de recursos pÚblicos por entida
des de direi to privado: 

lfl - exercer o controle das operações de crédito., avais 
e garantias., bem como dos direitos e haveres do Kunici~io; 
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IV - apoiar o controle externo no exercicio de sua mis
sao institucional. 

§ lQ - Os responsáveis pelo controle interno, ao toma
rem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, de
la darão ciência ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob 
pena de responsabilidade solidária. 

§ 2Q- Qualquer cidadão~ partido polltico, 
ou sindicato é parte legitima para, na forma da lei, 
irregularidade ou ilegalidade perante o Tribunal de 
Estado. 

TÍTULO IV 

associação 
denunciar 

Contas do 

DA OBDBH ECOIIOIUCA B SOCDL 

CAPÍTULO I 

DA ORDEM ECOIIOH:I:CA 

SE(;AO I 

DOS PlUIIClPIOS 

Art. 762- A ordem econômica tem por finalidade asse
gurar a todos os cidadãos existência digna, conforme os ditames 
da justiça social, com fundamento nos seguintes pressupostos: 

I - valorização do trabalho humano; 
I I - l i v r e i n i ci a t i v a. 

Art. 7]Q- O Municipio promoverá o seu desenvolvimento 
econômico, observados os preceitos estabelecidos no artigo an
terior, por sua prÓpria iniciativa ou em articulação com a 
União e o Estado do Paraná. 

Art. ]8Q- O MunicÍpio, objetivando o desenvolvimento 
econômico identificado com as exigências de um ordenamento so
cial justo, incentivará essencialmente as seguintes metas: 

I - implantação de uma polhica de geração de empre
gos, com a expansão do mercado de trabalho; 

11 -utilização da pesquisa e da tecnologia como ins
trumentos de aprimoramento da atividade econômica; 

li I -apoio e estímulo ao cooperativismo e outras for
mas de associativismo, buscando fundamentalmente a defesa dos 
pequenos empreendimentos industriais, comerciais e agropecua-
r i os; 
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IV - tratamento favorecido para as empresas brasileiras 
de capital nacional de pequeno porte, localizadas no Municlpio; 

V - defesa do meio ambiente e dos recursos naturais; 
VI - expansão social do mercado consumidor; 

VIl -defesa do consumidor; 
VIII -eliminação de entraves burocráticos que possam di

ficultar o exerclcio da atividade econômica; 
IX - atuação conjunta com instituições federais e esta

duais, objetivando a implantação, na área do Municfpio, das se
guintes pollticas voltadas ao estimulo dos setores produtivos; 

a} assistência técnica; 
b) crédito; 
c) estlmulos fiscais. 
X - redução das desigualdades soctats. 
Art. 792j- O municlpio dispensará às microempresas e 

às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamen
to jurldico diferenciado, visando a incentivá-las pela simpli
ficação de suas obrigações administrativas e tributárias. 

Art. 802- O Municlpio dará incentivos à formação de 
frupos de produção em bairros e sedes distritais, visando a: 

I - promover a mão-de-obra existente; 
11 -aproveitar as matérias-primas locais; 

111 - incentivar a comercialização da produção por enti-
484es ligadas ao setor artesanal; 

IV - promover melhorias de condições de vida de seus 
habitantes. 

Parágrafo Único - O Huniclpio, para a consecuçao dos 
objetivos indicad9s nos incisos do caput deste artigo, estimu
lará: 
.. I a implantação de centros de formação de 

mao-Ge-obr a ; 
11 - a atividade artesanal. 
Art. 812- Na aquisição de bens e serviços, o Poder 

PÚê<U~ municipal dará tratamento preferencial, nos termos da 
le1, a empresa bras i I e i r a de cap i ta 1 nac iona 1. 

Art. 822- O Huniclpio promoverá e incentivará o tu
rismo como fator de desenvolvimento sócio-econômico. 

Art. 832- O planejamento municipal incluirá metas pa
ra o meio rural, visando a: 

I -fixar contigentes populacionais na zona rural; 
, 11 - estabelecer infra-estrutura destinada a tornar 

vhwe1 o flisposto no inciso anterior. 
Art. ~Q - O planejamento governamental é determinante 

para o set~r publico municipal e indicativo para o setor priva
do tocai. 
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SEçAO III 

DA POLÍTICA URBANA 

Art. 85Q- A polltica de desenvolvimento urbano, execu
tada pelo Poder PÚblico municipal, conforme diretrizes gerais 
estabelecidas na legislação federal, tem por objetivo ordenar o 
pleno desenvolvimento das funçÕes sociais da cidade e garantir 
o bem-estar de seus habitantes, mediante: 

I - acesso à moradia com a garantia de equipamentos 
urbanos; 

social; 

11 
111 

IV 

- gestão democrática da cidade; 
-combate à especulação imobiliária; 
- direito d~ propriedade condicionado ao interesse 

V - Combate à depredação do patrimÔnio ambiental e 
cultural; 

VI -direito de construir submetido à função social da 
propriedade; 

VI I - polltica relativa ao solo urbano, observado o dis
posto nos incisos IV, V e VI deste artigo; 

VI I I - garantia de: 
a) - transporte coletivo acesslvel a todos; 
b) - saneamento; 
c) - iluminação pÚblica; 
d) - educação, saúde e lazer. 

~ IX - Urbanização e regularização de loteamentos de 
areas urbanas; 

X- preservação de areas periféricas de produção agrl
cola e pecuária; 

XI - criação e manutenção de parques de especial inte
resse urbanTstico, social, ambiental e de utilização pÚblica; 

XII -utilização racional do território e dos recursos 
naturais, mediante controle da implantação e do funcionamento 
de atividades industriais, comerciais, residenciais e viárias; 

XII I -manutenção de sistema de limpeza urbana, coleta, 
tratamento e destinação final do lixo; 

XIV - reserva de áreas urbanas para implantação de pro
jetos de cunho social; 

XV- integração dos bairros ao conjunto da cidade; 
XVI -descentralização administrativa da cidadé. 

Art. 86Q- O poder PÚblico munici~al, para assegurar a 
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prevalência dos direitos urbanos, utilizará, na forma da lei, 
os seguintes instrumentos: 

r- desapropriação por interesse social ou utilidade 
pÚblica; 

11 - tombamento de imóveis; 
lfl- regime especial de proteção urbanística e de pre

servação ambiental; 
IV - direito de preferência na aquisição de imÓveis ur-

§ 10- r facultado ao Poder PÚblico municipal, median
te lei especlfica para área inclufda no plano diretor, exigir 
nos tenaos da lei federal, do proprietário do solo urbano nao 
edificado, sub-utilizado ou não utilizado, que promova seu ade
.-ado aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de: 

I - parcelamento ou edificação compulsÓrios; 
11 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial 

~progressivo no tempo; 
111 -desapropriação com pagamento mediante tftuJo da 

dl~fda pÚblica de emissão previamente aprovada pelo Senado Fe
deral, com prazo de resgate até dez anos, em parcelas anuais, 
iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e 
os juros legais. _ _ 

§ 20- O direito de propriedade urbana nao pressupoe o 
-direito de construir, que deverá ser autorizado pelo Poder PÚ
IIUco ruunic ipa 1. 

Art. 872- Ao bairro, integrado ao conjunto da cidade, 
....a assegurado; 

I- acesso aos serviços pÚblicos; 
11 - zoneamento do uso do solo, impedindo que seja ge

..._ tráfego excessivo na área de moradia; 
111 -delimitação da área da unidade de vizinhança de 

~a gerar uma demanda por equipamentos soc1a1s pÚblicos 
~fvel com a sua capacidade de atendimento; 

IV- localização dos equipamentos sociais pÚblicos de 
f~ a facilitar, para acesso de seus usuários, especialmente 
criaaças, gestantes e idosos, a travessia de ruas de tráfego 
mtenso. 

• ~Art. 882- Aplica-se, no que couber, às sedes distri-
ta,IS e as demais I oca 1 idades situadas no me i o rura I do Muni c l
pie o clirsposto nesta seção. 

Art. 890- O plano diretor, matéria de lei complemen
tar, é_o instrumento básico da polltica de desenvolvimento e 
eJQpansao urbana. 
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§ lQ- O plano diretor definirá as exigências funda
mentais para que a propriedade urbana cumpra sua função social. 

§ 2Q- O plano diretor será elaborado com a cooperação 
do povo, através de suas associaçÕes representativas. 

Art. 90Q- Deverão constar do plano diretor: 
I -a i~strumentalização do disposto nos artigos ante

riores desta seçao; 
11 -às principais atividades econômicas da cidade e 

seu papel na região; 
111 -as exigências fundamentais de ordenação urbana; 

IV - a urbanização, regularização e titulação das áreas 
deterioradas, preferencialmente sem remoção dos moradores; 

V - O planejamento e controle do uso, do parcelamento 
e da ocupação do solo urbano; 

VI -a indicação e caraterização de potencialidade e 
problemas, com previsões de sua evolução e agr.avamento. 

vimento 
sociais 
Paraná, 

SEÇÃO IV 

DA POLlTICA AGR1COLA E FUNDIARIA 

Art. 91Q - O Municlpio adotará programas de desenvol
do meio rural, de acordo com suas petidÕes econômicas, 
e ambientais, conjuntamente com a União e o Estado do 
destinados a: 

- fomentar a produção agropecuária; 

11 -organizar o abastecimento alimentar; 

li I -garantir mercado na área municipal; 

IV - promover o bem-estar do cidadão que vive do traba

lho da terra e fixá-lo no campo. 

§ lQ - Para a consecução dos objetivos, indicados nos 
incisos do caput deste artigo, a lei garantirá, no planejamento 
a execução da polftica de desenvolvimento do meio rural, a par
ticipação efetiva do segmento de produção, envolvendo produto
res e trabalhadores rurais, bem como os setores de comerciali
zação, de armazenamento e de transportes, contemplando princi
pa I mente: 
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I - os investimentos em beneflcios sociais existentes 
na area rura I ; 

11 -o incentivo à pesquisa tecnolÓgica e cientffica e 
a difusão de seus resultados; 

JJI -a assistência técnica e a extenção rural oficial; 
IV- a ampliação e a manutenção da rede viária rural 

par~ o atendimento_ao transporte coletivo e da produção, in
çluindo a construçao de passadores; 

V - a conservação e a sistematização dos solos; 
VI - a preservação da flora e da fauna; 

VIl -a proteção do meio ambiente, o combate a poluição 
e....., uso Indiscriminado de agrotóxico; 

VIII -a irrigação e a drenagem; 
JX- aJhabitação para o trabalhador rural; 
X- a fiscalização sanitária e do uso do solo; 

Xt - o beneficiamento e a industrialização de produção 
~uários; • 

XII - a oferta de es.co 1 as, postos de saude, centros de 
._.,. e de trei~ento de mão-de-obras rural; 

Xlfl- a organização do produtor e do trabalhador rural; 
XIV - o cooperativismo; 
XV- as outras atividades e instrumentos da polÍtica a

.-:I~la. 

§ 20- A lei sobre a polÍtica de desenvolvimento do 
...Uo aw,al estabe tecerá: 

I - tratamento diferenciado e previlegiado ao micro e 
,.... •• ..,f'Odutor; 

lt -apoio às iniciativas de comercialização direta en
.. ...., .. ~s produtores rurais e consumidores. 

§ 30- Os programas de desenvolvimento do meio rural 
1AJJI' _,,i:dos pelo muni c f pio, serão compa ti b i 1 i zados com a po 1ft 1-
._ ~lcela e com o plano de reforma agrária estabelecidos pela 
flí;li-P"e pelo Estado do Paraná. 

§ 40 - São isentos de Imposto municipal as operaçoes 
.c....,.lferências de imóveis desapropriados pela União para 
t1IJs ·de l!!elonaa ag rã r i a. 

~. 920- Não se beneficiará com incentivos munici
~ 0: .,..._.or rural que: 

_1 -aio participar de programas de manejo integrado de 
_. ... e agvas; 

11 - proceder ao uso indiscriminado de agrotóxicos. 
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Art. 93º- Instituir-se-á o Conselho Municipal da Po
lftica Agrlcola e Fundiária, integrado por organismos, entida
des e lideranças de produtores e trabalhadores rurais, para 
participar da coordenação da polltica de desenvolvimento do 
meio rural, sob responsabilidade do Poder PÚblico Municipal. 

CAPt'rOLO :t:I 

DA ORDEM SOCDL 

SBçJ\0 :t 

Dl:SPOS:tçJ\0 GERAL 

Art. 94Q - A ordem social tem como base o primado do 
trabalho e como objetivo o bem-estar e a justiça social. 

SBçlO' :t:t 

DA SBGUIUDADB SOC:IAL 

SUBSBÇI.O :t 

DA SAfiDE 

art. 95Q- A saÚde é direito de todos e dever do Muni
clpio, juntamente com a União e o Estado do Paraná, garantindo 
mediante polTticas sociais e econômicas que visam à redução do 
risco de doença e outros agravos e ao acesso universal e igua
litário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recu
peraçao. 

Parágrafo Único- O direito à saúde implica na garan-
tia de: 

I -condições dignas de trabalho, moradia, alimenta
çao, educação, transporte, lazer e saneamento básico; 

11 -meio ambiente ecologicamente equilibrado; 
I I I - livre decisão no planejamento familiar; 
IV- acesso universal e igualitário às açÕes e serviços 

de promoçao, proteção e recuperação da saÚde; 
V- dignidade, gratuidade e boa qualidade de atendi

mento e no tratamento da saúde; 
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VI - participação da sociedade, através de entidades 
represet~ta ti v as; 

a) na elaboração e exoneração de pollticas de saúde; 
b) na definição de estratégias de sua implementação; 
c) no controle das atividades de impacto sobre a saú-

•• 
Art. 960- As açoes de saúde sao de natureza pÚblica 

,a deva& ser executadas preferencialmente por intermédio de 
MtYÍÇOS oficiais e supletivamente. por pessoa flsica ou jud
cUat de di rei to privado. 

Parágrafo Único - As instituições privadas poderão 
,_rtlc.ipar de fp~ suplementar do si:tema Único de saúde, me
diante contrato publico, tendo preferencia as entidades filan
trêptcas e sem fins I ucrat i vos. 

Art. 970 - As ações de saúde integram uma rede regio
-lizada de acordo com as seguintes diretrizes: 

I -descentralização dos recursos, serviços e açoes 
- direção Única no Municlpio; 

11 -atendimento integral, com prioridade para as ati
v~t44wles preventivas, sem prejuÍzo dos serviços assistenciais; 

ltl -valorização do profissional da área de saúde. 

Art. 980- O sistem Único de saúde sera financiado 
f~ recursos da seguridade social, provenientes dos orçamentos 
W.-...fcfpio. do estado do Paraná e da União e de outras fon-••• 

§ to - A saúde constitui-se prioridade do municfpio, 
... &e\'w,ializada através de recursos financeiros anualmente pre
vta~ 8IJl seu orçamento e efetivamente aplicados. 

§~20 ~~vedada a destinação de recursos pÚblicos pa
,. auflies ou subvenções a instituiçÕes privadas de saÚde que 
~fins lucrativos. 

Art. 990 - Compete ao Munidpio, no âmbito do sistema 
i.ko de saúde: 

I - coordenar o sistema em articulação com orgao es
restMmsável pela polftica de saúde pÚblica; 

11 -elaborar e atualizar: 
a) o plano municipal de saÚde; 



saúde 

saÚde, 

pio; 

b) a proposta orçamentária do sistema unifamil iar de 
• 1' • para o muntc1p1o; 

li I -ordenar a formação de recursos humanos na área da 
em conjunto com o Estado e a União; 

IV - planejar e executar ações de: 
a) vigilância sanitária e epidemiolÓgica, no Municl-

b) proteção do meio ambiente, nele compreendido o do 
trabalho, e de saneamento básico, em articulação com os demais 
orgaos governamentais. 

V - celebrar consórcios intermunicipais para a promo
ção de açÕes e serviços. de interesse comum, na área de saúde; 

VI -,:incrementar, no setor, o desenvolvimento cienti
fico e tecnolÓgico; 

VIl - implantar, em conjunto com Órgãos federais e es
taduais, o sistema de informações na área da saúde. 

VIII -administrar o fundo municipal de saúde. 

Art. lOOQ - A lei disporá sobre a organização e fun
cionamento do: 

I sistema Único de saúde; 
11 -conselho municipal de saúde; 

I I I - fundo municipal de saÚde. 

Parágrafo Único- No planejamento e execução da polf
tica de saúde, assegurar-se-á a participação do Conselho Muni
cipal de SaÚde integrado por representantes dos segmentos or
ganizados da comunidade, profissionais de saúde do MunicTpio. 

SUBSEÇAO 11 

DA ASSISTtNCIA SOCIAL 
Art. 101Q - A assistência social será prestada a quem 

dela necessitar, com recursos do MunicTpio, do Estado e da 
União objetivando: 

I - à proteção à famT1 ia, à maternidade, à infância, 
ao adolescente e a velhice; 

11 -o amparo às crianças e aos adolecentes carentes; 
I I I - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
IV- a habitação e realização das pessoas portadoras 

de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitá
ria. 
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Art. 1022- As ações governamentais na área daXassis
~ia $0Cial serão realizadas com recursos da seguridade so
cial, aJêm de outras fontes, e organizadas com base nas se-
111t:~otes diretrizes: . , 

· I- descentralização polTtico-admini.strativa, cabendo 
ao ..._.icfpio a coordenação e a execução dos respectivos pro
.,..a&, bem como as ~ntidades ben~ficientes e de assist~ncia, 
~s as competencias da Uniao e do Estado do Parana; 
· ·• ·· "''~~ - participação da população, por meio de organiza-

. .~esentativas, na formulação das polhicas e no contro-* tais ações. 

Parágrafo único - Para cumprimento do disposto no in
•~'• U do caput deste artigo, a lei instituirá o Conselho Mu
;âf:êiltJrt'l da Assistência Social, garantia na sua composição a 
,_pr.S..t-rào dos segmentos da sociedade organizada. 

SEçAo 111 

DA EDUCAÇAO 

Art. 1032- A educação, direito de todos e dever do 
, juntamente com o Estado e a União, e da famTlia, 

.... .. . . i da e incentivada com a co 1 aboração da soe i edade, 
!f~•.• pleno desenvolvimento da pes~oa, seu preparo para o 
~W,Jic~ da cidadania e sua qualificaçao para o trabalho. 

At"'t. 1042- O ensino pÚblico municipal será ministra
._._. àase nos seguintes princlpios: 

• I - igualdade de condiçÕes para o acesso e permanen
••• • tiNGia; 
1Íil~ U - liberdade de aprender, ensinar, pesquizar e di-
. • _..sarnento, a arte e o saber; 

ttt- pluralismo de idéias e concepções pedagÓgicas; 
. IV :;lgratuidade do ensino pÚblico nas escolas mantidas 

•• -.iclp,lo; 
V - valorização dos profissionais do ensino, garan

t·l_., Ra t;-a da lei, p !anos de carreira para o magistério ;r -lo]-



pÚblico municipal, com uma polTtica salarial justa, e ingresso 
exclusivamente por concurso pÚblico de provas e tTtulos, asse
gurado regime jurTdico Único para todas as instituições manti
das pelo MunicTpio, nos termos do art. 138 desta Lei Orgânica; 

VI -gestão democrática do ensino pÚblico, através de 
conselhos escolares, com representação da comunidade interna e 
externa à escola, na fonma da lei; 

VIl -eleição direta dos diretores de escolas munici
pais, na forma da lei; 

VIII -garantia de padrão de qualidade do ensino minis
trado nas escolas pÚblicas municipais. 

Art. 105Q - O ~ever do Municlpio com a educação sera 
efetivada mediante a garantia de: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito inclu
sive para os que a ele não tiveram acesso na idade prÓpria; 

I I -atendimento educacional especializado aos porta
dores de deficiência, preferencialmente na rede regular de en-
sino; 

I I I - atendimento: 
a) em creches, para crianças de zero a três anos; 
b) em pré-escola, para criança de quatro a seis anos. 

IV - oferta de ensino noturno regular, adequado às 
condiçÕes do educando; 

V - atendimento ao educando, no ensino fundamental a
través de programas suplementares de material didáti
co-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde; 

VI - organização do sistema municipal de ensino. 
§ lQ - Os programas de ensino fundamental e de educa

ção pré-escolar, nos termos dos incisos I e I I I do caput deste 
artigo, serão mantidos pelo Município, com a cooperação tec
nica e financeira da União e do Estado do Paraná. 

§ 2Q - O acesso ao ensino obrigatÓrio e gratuito é 
direito pÚblico subjetivo. 

§ 3Q - O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo 
Poder PÚblico Municipal, ou sua oferta irregular, importares
ponsabilidade da autoridade competente. 

§ 4Q- Compete ao Poder PÚblico Municipal: 
I - recensear, anua I mente, os educandos no ensino fun

demental e fazer-lhes a chamada; 
I I - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela fre

quência e permanência do educando na escola. 
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l 
Art. 1060 - As empresas locais sao obrigadas, por 

f~ça do inciso XXV do caput do artigo 70 da Constituição Fe
deral, a manter creches e pré-escolas para os filhos ou depen
dentes de seus empregados. 

Parágrafo Único - Para cumprimento do disposto no ca
pu~ deste artigo, com recursos financeiros provenientes exclu
,siiv.-ente das empresas locais, poderá o Munidpio estabelecer 
.,_elas regime de cooperação. 

Art. 1070 - Os currfculos das esco1as mantidas _pelo 
~J,pio, atendidas as peculiaridades locais, 

lto aos valores cu 1 tura i s e artf st i cos de 
assegurarao o 

seu povo. 
Parágrafo Úf!.ico- O ensino religioso, de matricula 

~ ... ~hativa e de natureza interconfess iona 1, assegurada a con
Whill aos credos interessados sobre conteúdo programáticos, 
... Sctituirá disciplina dos horários normais das escolas pÚbl i
, ... tiiUAicipais. 
i.. Art. 1080 - O Munidpio atuara pdo.ritariamente no 
~1\8 fundamental e pré-escolar. 
·. Parágrafo Único - O Municlpio implantará, na forma da 

sistema de escolas com tempo integral. 
Art. 1090- O MunicÍpio aplicará, anualmente, na ma
e desenvolvimento do ensino, observado o disposto 

eu anterior, nunca menos de vinte e cinco por cento da 
ti:a resu I tante de: 

1 - impostos municipais; 
ti - transferências recebidas do Estado e da União. 

§ 10 - Não constituem despesas de manutenção e desen
~to do ensino, para efeito do disposto no caput deste 
p., as referentes a: 

I -programas suplementares de alimentação de assis
i saÚde, de material didáticos-pedagÓgico e de trans-

1t - manutenção de pessoa 1 inativo e de pens ion,i stas; 
Hl -obras de infra-estrutura e de edificação ainda 
realizadas para beneficiar diretamente a rede escolar. 

·! ... _§ 20- As ações definidas nesta lei Orgânica para a 
~ençao e desenvolvimento do ensino municipal deverão ser 
clar....,.nte identificadas na lei de diretrizes orçamentárias e 
no or~to anua I • 
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Art. 110Q- Os recursos pÚblicos serao destinados as 
escolas pÚblicas mantidas pelo municlpio, com objetivo de 
atender o princlpio da universalização do atendimento escolar, 
podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou 
filantrÓpicas, definidas em lei que: 

I -comprovem finalidade não lucrativas e apliquem 
seus excedentes financeiros em educação; 

11 -apliquem tais recursos em programas de educação 
pré-escolar e de ensino fundamental; 

111 -assegurem a destinação de seu patrimônio a outra 
escola comunitária, filantrÓpica ou confessional, ou ao Poder 
PÚblico, em caso de encerramento de suas atividades. 

Art. 111Q- O Municlpio estimulará experiências edu
cacionais inovadoras, visando à garantia de padrão de qualida
de do ensino ministrado nas escolas pÚblicas municipais. 

Art. 112Q - A lei instituirá o Conselho Municipal de 
Educação, assegurado o princlpio democrático em sua composição, 
observadas as diretrizes e bases estabelecidas pela União, com
petindo-lhe: 

I -baixar normas disciplinadoras do sistema municipal 
de ensino; 

11 -manifestar-se sobre a polltica municipal de ensi-
no 

111 -exercer as competências que lhe forem delegadas 
pelo orgão normativo do sistema estadual de ensino; 

Art. 113Q -A lei estabelecerá o plano municipal de 
educação, de duração plurianual, em consonância com os planos 
nacional e estadual, visando ao desenvolvimento do ensino que 
conduza o Municlpio, em articulação com a União e o Estado do 
Paraná, a promover em sua circunscrição territorial: 

I - a erradicação do analfabetismo; 
11 -a universalização do ensino pÚblico fundamental, 

inclusive para jovens e adultos trabalhadores; 
111 -a melhoria da qualidade do ensino pÚblico munici-

pa 1 
IV - a promoção humanlstica, cientlfica, tecnolÓgica 

profissional de seus cidadãos. 
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Art. llltO - O Munidpio assegura a todos- os seus habi
tantes o pleno exerclcio dos direitos culturais e o acesso as 
fontes da cultura, mediante, sobretudo: 

I - a definição e desenvolvimento de polhica que va
lorize as manifestaçÕes culturais dos diversos segmentos da po-
pulação local; ' 

li -a criação, manutenção e descentralização de espa
ços pÚblicos equipados, para a formação e difusão das expres
sÕes culturais; 

111 - a garantia de tratamento especial a difusão da 
cultura local; 

IV - a proteção, conservação e recuperação do patrimô
nio cultural, histórico, natural e cientifico do Mun-iclpio, 

V - a adoção de incentivos fisca-Is que motivem as em
presas privadas locais a investirem na produção cultural e ar'
tlstica do Munlclpio. 

Art. ll50 - O Conse I ho Muni c i pa 1 de cu 1 tu.ra • organiza
do e regulamentado por lei, contará com a participação de cate
gorias envolvidas com a·produção cultural. 

-SECAo v 
DO DBSPOR'l'O B DO I.A Z'RR 

Art. 1160- O Munldpio fomentará p.ráticas desportivas 
fo,_h e nào-formah, ,observados: 

I -a destina-ção de recursos pÚblicos para a 
_prioritária do desporto educacional> especialmente nas 
•mici;pals; 

. . -
promoçao 
escolas 

11 -o tratamento prioritário para o desporto amador; 
11 I - a -ss I fi cação das prát i·cas desportivas; 

IV - a criação, ma-nutenção e descentralização de insta
l~çÕes e equipamentos desportivos. 

Art. 1170 O Municlpio incentivará o lazer, como forma 
de prOIIIOÇão soe ia I. 

• 
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SEÇÃo VI 

DA cxi&c:IA B DA '.rBCHOLOG:IA 

Art. tt80 - O Municipio promovera ~ incentivará o de
senvolvimento cientifico, a pesquisa e a capacitação tecnolÓgi
cas, visando a assegurar: 

I -o bem-estar social; 
li -a elevação dos nlveis da vida da população; 

111- a constante modernização do sistema produtivo lo-
cal. 

SBÇJ\0 VII 

DA UABJ:'.l'AÇI\.0 B DO sanaMRN"l'O 

Art. 1190- O Municlpio promoverá polftlca habitacio
nal, integrada à da União e do Estado, objetivando a solução da 
carência habitacional, cumprindos os seguintes critérios e me-
tas: 

I - oferta de lotes urbanizados; 
I f - Incentivo à formação de cooperativas populares de 

habitação; 
I li -atendimento prioritário à famflia carente; 

IV - formação de programas habitacionais pelo sistema 
de mutirão e de autoconstrução; 

V - garantia de projeto-padrão para a construção de 
mo.radias populares; 

VI - assessoria técnica gratuita à construção da casa 
própria, nos casos previsto nos incisos 111, IV e V deste arti~ 
go; 

se 
por 

VIl - incentivos pÚblicos municipais ãs empresas que 
comprometerem a assegurar moradia a, pelo menos quarenta 
cento de seus empre~ados. 

Parágrafo unico - A lei instituirá fundo para o finan
ciamento da polltica habitacional do Munlclpio, com a partici
pação do Poder Público municipal, dos interessados e de empres
sas locais. 

' Art. 1200 - O Municlpio Instituirá, juntamente com o 
Estado do Paraná, programa de saneamento básico, urbano e ru
ral, visando fundamentalmente a promover a defesa preventiva da 
saúde pÚb I I c a. 
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SEçAo VIII 

DO MEIO AMBIENTE 

Art. 12112 - Todos têm direito ao melo ambiente ecoló
l! i camente equilibrado, bem de uso comum do povo e es\!enc i a l 
a sadia qualidade de vida, impondo-se ao Município e a comu
nidade o dever de defendê-la e preservá-la para a presente e 
futu~as gerações. 

Parágrafo único- Cabe ao Poder Público Kunlcipal, 
juntamente com a União e o Estado, para assegurar a efetividade 
do direito a que se refere o caput deste artigo: 

I - preservar e restaurar os processos ecolÓgicos es
senciais e prover•o manejo ecolÓgico das espécies e ecossis
temas; 

11 -exigir, na forma da lei, 
ou atividade potencialmente causadora 
ção do ~~elo ambiente: 

para insta I ação 
de significativa 

de obra 
degrada-

a) estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará 
publ !cidade; 

b) licença prévia do Órgão estadual responsável pela 
coordenação do sistema. 

111 -promover a educação ambiental nas escolas munici
pais e a conscientização pÚblica para a preservação do meio am
biente; 

IV - proteger a fauna e a flora; 
V - legislar supletivamente sobre o uso e armazenamen

to dos agrotóxicos; 
VI -controlar a erosão urbana, periurbana e rural; 

VIl -manter a fiscalização permanente dos recursos am
bientais, visando à compatibilização do desenvolvimento econô
mico com a proteção do meio ambiente e do equillbrio ecolÓgico; 

V 111 - Incentivar o estudo e a pesquisa de tecnologias pa
ra o uso racional e a proteção dos recursos ambientais; 

IX- definir e fiscalizar espaços territoriais e os 
seus componentes a serem protegidos, mediante criação de unida
des municipais de conservação a~iental; 

X - garantir área verde mlnima, na forma definida em 
lei, para cada habitante. 

Art. 12212 - O sistema municipal de defesa do meio am
biente, na forma da lei, encarregar-se da elaboração e execuçao 
da polltlca local de preservação ambiental. 

Parágrafo Único - Integram o sistema a que se refere o 
caput deste artigo: 
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-Órgãos pÚblicos, situados no Kuniclpio, ligados ao 
setor; 

li -Conselho Municipal do Meio Ambiente; 
111 -entidades locais Identificadas com a proteção do 

meio ambiente. 
Art. 1230- O Kuniclpio participará na elabor~ção e 

implantação de programas de Interesse pÚblico que visem a pre
servação dos- recursos naturais renováveis. 

sECAO u 
DA FAH1LIA• DA CRIAHÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

Art. 12~Q- A famllia receberá proteção do Kunlelpio, 
numa ação conjunta com a União e o Estado do Paraná. 

Parágrafo Único - Fundado nos princlpios da dignidade 
da pessoa humana e da paternidade responsável, o planejamento 
familiar é livre decisão do casal, cabendo ao Kuniclpio propi
ciar recursos educacionais para o exercTcio desse direito, ve
dada qualquer forma coercitiva por parte de instituições pÚbli
cas municipais. 

Art.1250- O Kuniclpio, juntamente com a União, o Es
tado, a sociedade e a famllia, deverá assegurar à criança e ao 
adolescente os direitos fundamentais estabelecidos no caput do 
artigo 227 da Constituição Federal. 

§ 10 - Os programas de assistência integral à saúde da 
criança incluirão, em suas metas, a assistência 
no-infantil. 

mate r-

§ 20 - A lei disporá sobre normas de construção dos 
logradouros e dos ediflcios de uso pÚblico e de fabricação de 
velculos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso ade
quado às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 30- No atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente levar-se-á em consideração o disposto no artigo 1020 
desta Lei Orgânica. 

§ ~O - O Kuniclpio não concederá incentivos nem bene
flcios a empresas e entidades privadas que dificultem o acesso 
do trabalhador adolescente à escola. 

Art. 1260 - O Kunlclplo, em ação Integrada 
União, o Estado, a sociedade e a famllla, tem o dever de 
rar as pessoas Idosas. 
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§ 10 - Os programas de amparo aos Idosos serão execu-
tados preferencialmente em seus lares. • • 

§ 20 - Aos maiores de sessenta e cinco anos e garanti-
da a gratuidade dos transportes coletivos urbanos. 

Art. 1270 - Será criado, para ~arantir a efetiva par
ticipação da sociedade local, nas questoes definidas nesta se
ção, o Conselho Municipal da Famllia, da Criança, do Adolescen
te e do Idoso. 

SECAo X 

DA DEFESA DO C:IDA.DAo 

Art. 1280 - O Municlpio assegura, no seu territÓrio e 
nos li•ltes de sua competência, os direitos fundamentais que a 
Constituição confere aos brasileiros, notadamente: 

ção; 
I - isonomia perante a lei, sem qualquer discrimina-

11 -garantia de: 
a) proteção aos locais de culto e a suas liturgias; 
b} reunião em locais abertos ao pÚblico. 

111 -defesa do consumidor, na forma da lei, observado o 
disposto nesta lei Orgânica; 

IV- Exerclcio dos direitos de: 
a) petição aos Órgãos da administração pÚblica 

-unlcipal em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 
de poder; 

b) obtenção de certidões em repartições pÚblicas muni
cipais, para defesa de direitos e esclarecimento de situações 
de interesse pessoal; 

c) obtenção de informações junto aos Órgãos pÚblicos 
-icipais. 

§ 10 - lndepende do pagamento de taxa de emolumento o 
exerclcio dos direitos a que se refere• as allneas do inciso IV 
do caput deste artigo. 

§ 20 - Nenhuma pessoa poderá ser discriminada, ou de 
qualquer fonaa prejudicada, pelo fato de litigiar com Órgão ou 
entidade -nicipal. 

§ 30 - Nos processos administrativos, observar-se-ão a 
publicidade, o contraditÓrio, a defesa ampla e o despacho ou 
decisão aoot ivados. 

§ 40- E passlvel de punição, nos termos da lei, o 
servidor pÚblico IIIUniclpal que, no desempenho de suas atribui• 
çÕes e independentemente das funções que exerça, violar direi
tos constitucionais do cidadão. 
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Tl'l'ULO V 

DA AlliU:IU:STRAÇAo POBL:I:CA 

CAPt'l'ULO I 

DISPOSiç0Es GBRAXS 

Art. l290 - Aadministração pÚblica direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes doHunicipiode Quinta do Sol 
voltada para a consecução do bem-estar de seu povo e para a 
c~nstru~ de uma_sociedade !ivre, democrática, justa e solidá
ria, SUJeitar-se-a aos princ1pios da legalidade, da impessoali
dade,.da moralidade e da publicidade e, também, aos seguintes 
prece o tos; 

I -os cargos, empregos e funções pÚblicas são acessl
veis aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos 
em lei·; 

li -a investidura em car~o ou emprego pÚblico depende 
de aprovação prévia em concurso publico de provas ou de provas 
e tltulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão de
clarado em lei de livre nomeação e exoneração; 

li t - o prazo de vai idade de concurso pÚblico será de 
até dois anos, prorrogável uma vez, por igual perTodo; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital 
de convocação, aquele aprovado em concurso pÚblico de provas ou 
de provas de títulos será convocado em prioridade sobre novos 
concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - os cargos em comissão e as funções de confiança 
serão exercidas, preferencialmente, por servidores ocupantes de 
cargo de carreira técnica ou profissional, nos casos e condi
ções previsto em lei; 

VI -é garantido ao servidor pÚblico municipal o direi
to à livre associação sindical, sendo vedadas ao Poder Público 
a interferência e a intervenção na organização sindical da ca
tegoria; 

VIl -é assegurado o direito de greve, competindo aos 
servidores pÚblicos municipais decidir a oportunidade de exer
cê-to e sobre os interesses que devam, por meio dele, defender, 
nos termos e nos limites definidos em lei complementar federal; 

VIII -a lei reservará percentual dos cargos e empregos 
pÚblicos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá 
os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação, por 
tempo determinado, para atender necessidade temporária de ex-
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cepclonal interesse pÚblico, cumpridos os seguintes critérios: 
a) realização de teste seletivo, ressalvados os casos 

de calamidade pÚblica; 
b) contrato improrrogável com prazo máximo de um ano, 

vedada a recontratação. 
X - a revisão geral e a reposição da remuneração dos 

servidores públicos municipais, bem como a concessão de aumen
tos reais, far-se-ão sempre a mesma data, sem distinção de ln
dices; 

XI -a lei fixará o limite máximo e a relação de valo
res entre a maior e a .enor remuneração dos servidores pÚblicos 
.unicipais, observado, como limite máximo, o valor percebido 
como remuneração, em espécie, pelo Prefeito; 

XII -os vencimentos dos cargos do Poder legislativo não 
poderão ser superior aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII -é vedada a vinculação ou equiparação de vencimen
tos para efeito de remuneração ou pessoal de serviço pÚblico 
municipal, ressalvado o disposto no inciso anterioreno § 22 do 
artigo 137 desta lei Orgãnica; 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor 
pÚblico nwniclpal não serão computados nem acumulados, para 
fins de concessão de acréselmos ulteriores, sob o mesmó ou 
Idêntico dundamento; 

XV- os vencimentos dos servidores pÚblicos municipais 
são irredutlveis e a remuneração observará o disposto nos in
cisos XI e XII deste artigo e nos artigos i50, 11, 153, 111, e 
153, § 22, I, da Constituição Federal; 

XVI -é vedada a acumulação remunerada de cargos pÚbli
cos, eJCCeto quando houver compatibi I idade de horário: 

a) a de dois cargos de professor; 
b) a de Ulll cargo de professor com outro técnico ou 

clentlflco; 
c) a de dois cargos privativos de médico. 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e 
funçÕes e abrange autarquias, empresas pÚblicas, sociedades de 
economia mista e fundações mantidas pelo Poder Público; 

XVIII - soaente por lei especlfica poderão ser criadas..
presa pÚblica, sociedade de economia mista, autarquia ou funda
ção pÚblica; 

XIX - depende de autorização legislativa, em cada caso, 
a criação de subsidiárias das entidades mencionadas no Inciso 
anterior, assl• como a participação de qualquer delas em empre
sa privada; 
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XX - ressalvados os casos especificados na legislação, 
as obras, serviços, compras e alienação serão contratados me
diante processo de licitação pÚblica que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabele
çam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exi
gências de qualificação técnica e econômica indispensáveis a 
garantia do cumprimento das obrigações; 

XXI - além dos requisitos mencionados no Inciso ante
rior, o Órgão licitante deverá, nos processos licltatórios, es
tabelecer preço máximo das obras, serviços, compras e aliena
ÇÕes a serem contratados; 

XXII -as obras, serviços, compras e alienações contrata
dos de forma parcelada, com o fim de burlar a obrigatoriedade 
do processo de licitação pÚblica, serão considerados atos frau
dulentos, passlveis de anulação, por eles respondendo os auto
res, civil, administrativa e criminalmente, na forma da lei. 

§ 10- A publ!ci~ade ~os atos, pro~ramas, o~ras, ser
viços e campanhas dos orgaos publicas devera ter carater educa
tivo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, slmbolos ou imagens que caracterizem promoção 
de autoridades ou servidores pÚblicos. 

§ 20- Trimestralmente, a administração pÚblica dire
ta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes do Muni
clpio, publicará, em seu Órgão oficial, relatório das despesas 
com a propaganda e publicidade dos atos, programas, obras, ser
viços e campanhas, especificando-se os nomes dos vefculos dP 
comunicação e as respectivas quantias a eles pagas. 

§ 30- A não observãncia do disposto nos incisos 11, 
111, IV, IX e XXII do caput deste artigo implicarã a nulidade 
do ato e a punição da autoridade responsável nos tenmos da lei. 

§ 40 - As reclamações relativas à prestação de servi
ços pÚblicos municipais serão disciplinadas em lei. 

§50- Os atos de improbilidade administrativa impor
tarão a suspensão dos direitos pollticos, a perda da função pú
blica, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erá
rio, na forma e graduação previstas em lei, sem prejulzo da 
ação penal cablvel. 

§ 60 - As pessoas jurldlcas de direito pÚblico e as de 
direito privado prestadoras de serviços pÚblicos responderão 
pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a ter
ceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsáve.1 
nos casos de dolo ou culpa. 
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§ 70 - A sonegação e o fornecimento incompl!to, incor
reto ou a demora por mais de quinze dias, na prestaçao de in
formaÇÕes públicas importam em responsabilidade, punfvel na 
forma da lei. 

§ 80- Os vencimentos dos servidores pÚblicos munici
pais devem ser pagos até o Último dia do mês vencido, corrigin
do-se seus valores, se tal prazo for ultrapassado. 

§ 90- A empresa pÚblica e a sociedade de economia 
mista sujeitam-se ao regime jurldico prÓprio das empresas pr!
vadas, inclusive quando às obrigações trabalhistas e tributa
rias. 

Art. 1300- Ao servidor pÚblico em exerclcio de manda
to eletlvo,'aplicam-se as disposições do artigo 38 da Consti
tuição Federal. 

Art. 1310- Nenhum servidor pÚblico municipal poderá 
ser proprietário, diretor ou integrar conselho de empresa for
necedora, ou que realize qualquer modalidade de contrato com o 
municlplo, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas unifor-
mes. 

§ 10- Será demitido, cumpridas as formalidades le
gais, o servidor que não cumprir o disposto no caput deste ar
tigo. 

§ 20- Aplica-se ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos 
Vereadores, a vedação a que se refere o caput deste artigo. 

Art. 1320 - ~ vedada a delegação de poderes ao Execu
tivo para a cri ação ou transformação de entidade de sua adm 1-
nistração indireta. 

Art. 1330- Lei municipal, observadas as normas gerais 
estabelecidadas pela União, disciplinará o procedimento de li
citação, obrigatória para a contratação de obra, serviço, com
pra, alienação e concessão. 

Parágrafo Único- Nas licitações, observar-se-ão, sob 
pena de nulidade, os princlpios de isonomia, publicidade, pro
bilidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório 
e julgamento objetivo. 

Art. 1342 - Ao Huniclpio é vedado celebrar contrato 
com empresas que comprovadamente desrespeitam normas de segu
rança, de saúde, de higiene e de defesa e preservação do meio 
ambiente. 

Parágrafo Único - As empresas que provoquem poluição 
ambiental, enquanto perdurar a causa poluidora, aplica-se o 
disposto no inciso IX do artigo 92 desta Lei Orgânica. 

Art. 1350- Os concursos pÚblicos para preenchimento 
de cargos, empregos ou funções na administração municipal obe-
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decerao, na sua aplicação, aos seguintes critérios: 
. ! : real izaçâo posterior a dez dias do encerramento 

d~s ans7r1Ç9es! as quais deverao estar abertas por, pelo menos 
VInte d,aJ ute1s; ' 

11 -ampla divulgação do concurso· 
111 -adequação das provas à finalidade dos cargos a se

rem preenchidos; 
• IV - indicação pelos inscritos de, pelo menos um repre

sentante para acompanhar as diversas fases do concurso pÚblico, 
até a proclamação final dos resultados; 

V - direito do inscrito à revisão de prova, mediante 
solicitação devidamente fundamentada. 

Art. 136Q - Assegurar-se-á a participação paritária 
dos servidores pÚblicos municipais em: 

l - gerência de fundos e demais entidades para as quais 
contribuam. 

CAP1TULO :n: 
DOS SBRVIDORES POBLICOS IIDBICIPK!S 

Art. 1379- O Município de Quinta do Sol instituirá, no 
âmbito de sua competência, regime juridico Único e planos de 
carreira para servidores da administração direta, das autar
quias e das fundações pÚblicas. 

§ JQ ~ O regime Único, definido com fundamento no dis
posto nos artigos 37,38,39,40 e 41 da Constituição Federal e 
nesta lei Orgânica, e os planos de carreira do servidor pÚblico 
municipal, obedecerão às seguintes diretrizes: 

I -valorização e dignificação da função pÚblica e do 
servidor público; 

li -profissionalização e aperfeiçoamento do servidor 
pÚblico municipal; 

111 -constituição de um quadro dirigente mediante for
mação e aperfeiçoamento de administradores; 

IV - sistema de mérito objetivamente apurado para in
gresso no serviço e desenvolvimento na carreira; 

V - remuneração compatlvel com a complexidade e res
ponsabilidade das tarefas e com a capacidade profissional; 

VI - tratamento uniforme aos servidores pÚblicos, no 
que se refere à concessão de Tndices de reajuste ou de outros 
tratamentos remuneratórios ou ao desenvolvimento de carreiras. 
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§ 20 - A lei assegurará aos servidores da administração 
direta isonomia de vencimentos para cargos de atribuiçÕes legais 
Íguais ou assemelhados do mesmo Poder ou entre servidores dos 
Poderes Executivo e legislativo, ressalvadas as vantagens de 
caráter Individual e as relativas a natureza ou ao local de 
trabalho. 

Art. 138- são direitos dos servidores pÚblicos muni· 
cipais, entre outros: 

1 - vencimento ou provento não inferiores ao salário 
•fnimo; 

11 - irredutibilidade dos vencimentos, salvo o disposto 
em convençao ou acôrdo coletivo; 

111 -garantia de vencimento nunca inferior ao salário 
m1nimo para os que percebem remuneração variável; 

IV • décimo terceiro vencimento com base na remuneraçao 
integral ou no valor da aposentadoria; 

V - remuneração do trabalho noturno superior a do 
diurno; 

VI - salário-famllia aos dependentes; 
VIl duração da jornada normal de trabalho não superior 

a oito horas diárias e a quarenta e quatro horas semanais, fa
cultada a compensação de horário e redução de jornada, mediante 
acordo ou convenção coletiva de trabalho; 

VIII -repouso semanal remunerado; 
IX • remuneração do serviço extraordinário superior, no 

mlnimo, em cincoenta por cento à do normal; 
X - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, 

um terço a mais do que a remuneração normal; 
XI - licença à gestante, sem prejulzo do cargo e dos 

vencimentos e com duração de cento e vinte dias; 
XII - licença-paternidade, nos termos fixados em lei fe

dera 1; 
XIII -proteção do mercado de trabalho da mulher, median

te incentivos especlficos, nos termos da lei; 
XIV - redução dos riscos inerentes ao trabalho por meio 

de normas de saúde, higiene e segurança; 
XV - adicional de remuneração para as atividades peno

sas, insalubre ou eerigosas, na forma da lei; 
XVI proibiçao de diferença de vencimentos, de exerclcio 

de funçÕes de critérios de admissão por motivo de sexo, idade, 
cor ou estado civil; 
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tado: 
Art. 1392- O servidor pÚblico municipal sera aposen-

I -por invalidez permanente, sendo os proventos inte
grais quando decorrentes de acidente em serviço, moléstia pro
fissional _ou doença grave: contagiosa ou incurável, especifica
das em le1, e proporcionais nos demais casos· 

11 - compulsÓriamente, aos setenta a~s de idade, com 
proventos propor~ionals ao tempo de serviço; 

111 -voluntariamente; 
a) aos trinta e cino anos de serviço, se homem, e aos 

trinta, se mulher, com proventos integrais; 
• b) aos trinta anos de efetivo exercfclo em funções de 

magisterio, se professor, e vinte e cinco, se professora, com 
proventos integrais; 

c) aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte e 
cinco, se mulher, com proventos proporcionais a esse tempo; 

d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e aos 
sessenta, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de 
serviço. 

§ 12 - A lei disporá sobre a aposentadoria em cargos 
ou empregos temporários. 

§ 22- O tempo de serviço pÚblico federal, estadual ou 
municipal será computado integralmente para efeitos de aposen
tadoria e de disponibilidade, computando-se o tempo de serviço 
prestado ao Municlpio, para os demais efeitos legais. 

§ 32 - Os proventos da aposentadoria serão revistos, 
na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendi
dos aos inativos quaisquer beneficios ou vantagens posterior
mente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando 
decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou 
função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei. 

§ 42 - O beneficio da pensão por morte corresponde à 
totalidade dos vencimentos ou proventos da servidora ou do ser
vidor falecido, até o limite estabelecido em lei, observado o 
disposto no artigo anterior. 

§ 52- E assegurada, para efeito de aposentadoria, a 
contagem reciproca do tempo de contribuição na administração 
pÚblica e na atividade privada, rural e urbana, nos tennos do 
disposto no artigo 202 da Constituição Federal. 
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Art. 1400 - São estáveis, apÓs dois anos de efetivo 
exerclcio, os servidores nomeados em virtude de concurso pÚbll-
co. 

§ 10- o servidor pÚblico estável só 
em virtude de sentença judicial transitada em 
diante processo administrativo em que seja 
defesa. 

perderá o cargo 
julgado ou me

assegurada ampla 

§ 20- Invalidada por sentença judicial a demissão do 
servidor estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante 
da vaga reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indeniza
ção, aproveitado em outro cargo. ou posto em disponibilidade. 

§ 30 - Extinto o cargo ou declarada sua desnecessida
de, o servidor estável ficará em disponibilidade remunerada, 
até seu adequado aproveitamento em outro cargo. 

Art. 1410- Ao servidor pÚblico municipal eleito ~ra 
cargo de direção sindical são assegurados todos os direitos 
inerentes ao cargo, a partir do registro da candidatura e até 
um ano apÓs o término do mandato, ainda que em condição de su
plente, salvo se ocorrer demissão nos termos da lei. 

§ 10 - são assegurados os mesmos direitos, até um ano 
apos a eleição, aos candidatos não eleitos. 

§ 20 - E facu 1 tado ao servI dor pÚblico, e I e i to para 
direção de sindicato, o afastamento do seu cargo, sem preJUIZO 
dos vencimentos, vantagens e ascenção funcional, na fonna que a 
lei estabelecer. 

Art. 1420 - E vedada a contratação de serviços de ter
ceiros para a realização de atividades que possam ser regular
mente exercldas por servidores pÚblicos. 

Art. 1430 - E vedada a participação de servidores pÚ
blicos no produto da arrecadação de tributos e multas, Inclusi
ve da dlvida ativa • 

Art. 1440 - O Kunicieio promoverá o bem-estar social e 
profissional dos servidores publicos, garantindo para tal fina
l idade: 

I - programas que visem à higiene, à segurança e a 
prevenção de acidentes nos locais de trabalho; 

11 -cursos de aperfeiçoamento profissional, conferên
cia e congressos, COIIIprometendo-se o servidor municipal: 

a) permanecer no cargo até três anos apÓs ter partici
pado de curso de aperfeiçoamento; 
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-• b) ressarcir os cofres pÚblicos, caso 

cumprindo o que preceitua a alinea anterior. 
se exonere. nao 

Art. 1450- A cessão de servidores pÚblicos municipais 
a empresa ou entidades pÚblicas ou privadas, salvo a Órgãos do 
mesmo Poder ou entre Poderes do Huniclplo, comprovada a neces
sidade, ou para o exercfclo de cargo de confiança será defini-
da em lei. ' 

CAPt'I'ULO l::U: 

DAS Pftl:ç0Bs B DAS CB1ft'XDOBS 

Art. 1460 - Todos têm direito a receber dos Órgãos pu
blicos municipais informações de seu interesse particular, ou 
de Interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo 
máximo de quinze dias, sob pena de responsabilidade. 

Art. 1470 - São a todos assegurados, independentemente 
de pagamento de taxas ou de tarifas: 

I - o direito de peti~ão aos Poderes Públicos munici
pais em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de 
poder; 

11 -a obtenção de certidÕes 
municipais, no prazo máximo de quinze 
reltos e esclarecimentos de situações 

em repartições pÚb I icas 
dias, para defesa de di
de interesse pessoal. 

CAPt'I'ULO l:V 

DOS BBIIJS, DAS OBRAS B DOS SERYl:ÇOS POBLICXJS 
sBÇJ.o r 

DOS BBIIIS MDIUCIPA.J:S 

Art. 1480- Formam o domTnio pÚblico do Municlpio: 
I - os seus bens móveis e imóveis; 

11 -os seus direitos e ações; 
li I -os rendimentos das atividades e serviços de sua 

competência. 
Parágrafo Único - Cabe ao Poder Executivo a adminis

tração dos bens municipais, respeitada a competência da cã.ara 
quanto aqueles por ela utilizados administrativamente. 

- Art. 1490 - Lei complementar estabelecerá critérios, 
observadoodisposto neste artigo, sobre: 
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I - a defesa do patrimônio mun.ici paI; 
.11 -'li aquisição de bens imóveis; 

111 -a alienação de bens municipais; 
·IV - o uso especl<ill de bem patd.mon-lal do J1unic:lpio por 

.terceIros. 
§ 19 O disposto nos incisos li usque 1V·do-c:aput deste 

artigo somente se exercitará em atendJmen.to·a. interesse ··pÚbli-co 
relevante. 

§ 20- A aquisição de bem imóvel, a tltulo oneroso, 
;depende de avaliação prévia e de autorização legislativa.· 

§ 30- fia alienação de bem imóvel, exigir-se-ão ava
liação prévia, autorização legislativa e licitação, dispensada 

.esta -nos casos de permuta e doação. 
§ 40- O uso especial de bem patrimonial· do Mun·ic:lpio 

por terceiro será objeto, na forma da lei c:omplementar~ de: 
I -concessão, mediante contrato de direito pÚblico, 

:remunerada ou gratuita, ou a tftulo de direito, real; 
11 - permissão; 

111 - autorização. 
§ 52 - A afetação e a desafetação ;de bens municipai-s 

dependerão de lei. 
Art. rsoo- Os bens do patrimÔnio muni-cipal devem ser 

cadastrados, preservados e tecnicamente identificados. 
Parágrafo Único - O cadastramento e a identificação 

téc-nica dos. imóveis do Munidpio devem ser anualmente atuaHza
dos, garantindo-se o acesso às Informações neles contidas. 

sEÇÃO n 
DAS ,OBRAS 

.Art. 1510 - As obras pÚblicas ser.âo executadas <te acor
do com~s ~eguintes exigências: 

·I·- vlabi'l idade, conveniência e. oport<.~nldade do em
,preend~t<?. :diante das ex.igênc i as do Interesse pÚblico;. 

l'l - o projeto da. obra e orçamento de seu custo; 
111 - recursos f.:lnanceiros para atendimento das respec

dvas despesas.; 
IV.-- cronograma fTsico-flnancelros, indicando o inlc:fo 

e término do empreendimento; 
V - economic.ldade. 
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Parágrafo Único - Somente para atendimento a casos de 
extre~ urgência, definidos em lei e devidamente justificados, 
poderao ser dispensadas as exigências definidas nos incisos do 
caput deste artigo na realização de obras pÚblicas. 

SBÇÃp lU 

DOS SBRVIÇOS PÚBLICOS 

Art. 152- Incumbe ao Huniclpio, na forma da lei, di
retamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre atra
vés de licitação, a prestação de serviços pÚblicos, cumpridos 
os seguintes requisitos essenciais: 

I - atendimento às exigências de eficiência, segurança 
e continuidade dos serviços pÚblicos; 

11 -fixação de uma polltica tarifária justa; 
111 -defesa dos direitos do usuário; 

IV - obrigação de manter serviço adequado. 
§ 12 - lei disporá, também, sobre: 

permls
a l Tnea 

I - o regime das empresas concessionárias ou 
sionárias de serviços pÚblicos, nos termos do item 1 da 
"d" do inciso I do art. 90 desta lei Orgânica; 

11 -as obrigações das concessionárias e das permissio
nárias de serviços relativamente ao cumprimento do disposto nos 
incisos do caput deste artigo; 

111 -as reclamações relativas à prestação de serviços 
pÚb 1 icos. 

§ 22- O trensporte coletivo tem caráter essencial. 
§ 32 - Os serviços concedidos ou permitidos ficarão 

sempre submetidos à regulamentação e fiscalização da adminis
tração municipal. 

§ 42- E facultado ao Poder PÚblico Municipal ocupar e 
usar temporariamente bens e serviços, na hipÓtese de calamidade 
pÚblica, situação em que o Hunlclpio responderá pela indeniza
ção dos danos e custos decorrentes. 

Art. 1532 - O Huniclpio reprimirá, na concessão ou 
permissão de serviços pÚblicos, todas as formas de abuso dopo
der econômico. 

Art. 1542 - O Huniclpio revogará a concessão ou a per
missão dos serviços que: 

I - forem executados em desacordo com as cláusulas do 
respectivo con~rato; 

li - nao atendam as exigências definidas nos Incisos 
e IV do caput do art. 152 desta lei Orgânica. 
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CAPÍTULO V 

DO ~ HDIIXCZP.U. 

SBÇÃo X 

DrSPOS:t(.'lÓBS GBRUS 

Art~ lSSO- O planejamento lllunlclpal temJ?Qrobj~Uvos: 
I - estabel«er um p.rocesso de planeJamento . .d~rát-1-

co. particlpatfvo', multidisciplinar e permanente: 
li - f-Ixar as prioridades a serem realizadas pelo Munl

clpio, observado o Interesse público e o disposto no parágrafo 
único do art. 100 desta Lei Orgânica; 

111 - promover o desenvolvimento do· Mun.tc.lpJ·o, QOS .. ter-
- .do artigo 80 desta Lei Orgânica; . 

IV - buscar reduzir as desigualdades sociais .e -seto
riais exls1:entes no territÓrio do Municlpio.; 

V - expressar as aspirações da popuJação, .atra'lé.s d-. 
partJc:ipação popular; 

VI - traduzir a decisão polltica de Governo, represen
tado peto Legislativo e Executivo Municipais. 

Parágraf-o Único - A adllllni stração pÚblica do 14\mJ.clp.lo 
estabelec:er.á mecanismo de acompanhamento e .ava~ i ação permanen
tes do planejamento municipal, visando à sua eficácia, eflci.ên
cia e continuidade. 

Ar.t. 1560 - I-ntegram fundamentalmente o planej;amento 
-ntcipaJ: 

I - o plano diretor e legJsJaçâo.correl.ata; 
1:1 - o plano plurianual; 

lf'l - a· lei de diretrizes orçamentárias; 
R - a lei orçamentár la anua I, compreendehdó! 
a} orçamento fi sca I ; 
b) orçamento de investimentos; 

P~rágrafo Único - Incorporam-se· aos componentes do 
planejamento municipal indicados nos Incisos do· caput deste ar
tigo. proj~os; e pr~ra~~~Bs desenvolvtdos setorlalmente pe.lo 
iíimicll)io.' 
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SEçAO I I 

DA PARTICIPAÇAo POPULAR 
Art. 1570- Fica assegurado a participação popular, 

nos termos da lei, no processo do plan!jamento IDUnicipal e no 
acompanhamento e avallaçao de sua execuçao. 

§ 10 - A participação popular no planejamento IDUnl<:i• 
pa 1 efetivar-se-á através de entIdades representat lvas da so
ciedade organizada. 

§ 20- Omunl<:ipioa<:atarãaconstltulção pela comunida
de de colégiado coordenadordoprocesso da participação popular. 

Art. 1580- Alei OrgãnicadoKunicfpiode Quinta do Sol, 
entra emvigornadata de sua promulgação, tornando sem eficácia 
os dispositivos da legislação Municipal vigente que a contrariem. 

Quinta do Sol (PR), 03 de Abril de 1990. 

- Pres. da Câ.Para ltunicipal 

• da Comissão 

- Vereador 

- Vereador 

- Vereador 

- Vereador 

- Vereador 

- Vereador 

-64-

l 

• 



-

\ 

' 

t 

ATO DAS DISPOSIÇDES TRANSITORIAS 
Art. 10 - Os Vereadores e o Prefeito Municipal pres

tarão compromisso de manter, defender e cumprir a Lei Orgâni
ca do Huniclpio de Quinta do Sol, no ato e na data de sua 
promulgação. 

Art. 20 - Até a entrada em vigor da lei Complementar 
a que se refere o § 60 do artigo 72 da Lei Orgânica: 

I - O projeto plurianual, para a vigência até o fi
nal do primeiro exercfclo financeiro do mandato subsequente, 
será encaminhado pelo Prefeito à Câmara Municipal até quatro 
meses antes do encerramento do primeiro exercTcio financeiro 
e devolvido para sanção até o encerramento da sessão legisla
tiva; 

11 -O projeto de lei de diretrizes orçamentárias se
rã encaMinhado até oito meses e meio antes do encerramento do 
primeiro exerclclo financeiro e devolvido para sanção até o 
encerramento do primeiro perfodo da sessão legislativa: 

111 -O projeto de lei orçamentária será encaminhada 
até quatro meses antes do encerramento do exerclcio financei
ro e deliberado pela Câmara Municipal até o encerramento da 
sessão legislativa. 

§ 10- Os prazos a que se referem os incisos I e li 
do "caput" deste artigo vigorarão a partir de 10 de janeiro 
de 1991. 

§ 20- O prazo a que se refere o inciso 111 do "ca-
put" deste artigo vigorará a partir da promulgação da lei Or-
gânica. 

Art. 30 - O Huniclpio terá o prazo de até três me
ses, a contar da pUblicação da Lei Orgânica, para cumprir o 
disposto no § 80 de seu artigo 129. 

Art. 40 - As leis complementares e ordinárias pre
vistas na lei Orgânica deverão ser editadas até o final da 
sessao legislativa ordinária de 1991. 

Art. 50- Fica o Poder Executivo autorizado a reali
zar até 31/12/90, um texte seletivo, nos ~Ides do Concurso 

úblico para servidores que em 05/10/88 nao tinham 5 anos de 
p • d serviços conttnua os. _ _ 

Parágrafo único - A câmara Municipal editara a~e 15 
de dezembro de 1990 0 seu Regimento Interno, adaptando as no-
vas disposições legais. 
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